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SENAIDO FEDERAL 
' ATA DA 123.a $ESSÃO 

EM 10 DE SETEMB~O DE 1970 

4.0 Sessão legislativa Oril[riárla 
da 6.0 legislatura 

PRESIDI':NCIA DOS SRS. JOAO 
CLEOFAS E FERNANDO CORR2A. 

\ 
A1J 14 horas e 30 minutos, aCh!Uilc"" 

presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Flávio Brito -
Edmundo Lev~ - Milton Trindade -
Clodomir MUlet - Sebastião Atcher 
- Victorlno Freire - Petrônlo Por­
tella - _perredo Pach~o - Duarte 
Filho ~· M".noel VUiaça - Ruy Car­
neiro - João Cleofas - Arnon de 
ME'iio - Júlio Leite - José Leite -
~- Ant0'1io Fernandes - Carlos Lin~ 
denbr r:. - Paulo Tôrres - Benedicto 
Valladare.. - Carvalho Pinto - Fer­
nando Corrê~-- J;lezerra Neto - Cel­
so Ramos - 1\ÍMt ~á. 

O SR. PRESIDE!I"rl! (João Cleotas) 
- A Usta de presP.L.~a acusa o com­
parecimento dt 25 Srs. Senadores. 
Havendo: número regimental, declaro 
aberta a Sessio. VIJJ ser lida' a Ata. 

O Sr. 2.o~secretário procede -à, 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é sem debate aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de Projeto de 
Lei sancionado: 

N.0 125170 In.• 274170, na origem), 
de 7 do corrente, referente---aO Projeto 
de Lei Complementar n.• 7/70 ICN), 
que Institui o Programa de Integra-· 

,-.i 

'<;.. 

ção Soe!al, e dâ outr .. provldênclaa 
<Projeto que se trans~u na Lei 
Complementar ~-• 7, a~,~~O>. 

PARECERilf' 

·PARECERES 
N.•• 611, 612 E 613, DE 1970 

S&b' ~ojeto de Lei da Câ-
maraa:r-i87, de 1968 <n.O ..... . 
714-B/67, na Câmara), que con­
cede (inanciamento aos motoris­
tas Profissionais de caminhão 
para aquisição ·to veículo próprio, 
~través das '1Jittxas Econômicas 
F."ederais, com a intermedjação do 
JNPS, e dá- outras providências. 

P~CER N.0 611 

Comis~ Lepslaqão Social 

4-•lat<>r:. Sr. Duarte Filho . ......_ . 

presente projeto, orlglnárlt da 
c;am•cra dos Deputados, autorllo,' em 

IIXeeu!ivo a 
tconô-. 

aos 

êsse !lnanclamento iió.benefl-
o motorista pro!L~slonal de 

qo~e não po~ua outro, 
de 5 anffJ de uso, e 

no mínill'\6, 5 anos de e 12 m! de eontri­
para o INP!I (art. 3.•H · · 

mín!m de l!nancla­
de 5 ;mO!, e~ ·presta• 

i 

ções Iguais e sucessivas, Incluindo 
taxas; juros e despesas <art. •.0 ), 

não podendo tais i uros e taxaa 
ser-·!lllperlores a 80% dos aplica­
dos pfJ.s Caixas Econômicas Fe­
der~nas operações de flnancla­
mont.Q ele veículos de passeio <pa­
rápa!lo único elo art. 4.0

)". 

3. Ressaitando os "!negá v eis e favo­
ráveis rene~os sociais e eç_onômicos'' 
que advlrão de.~roJ~_!o, a justificação 
afirma: ... -.:.:... 

"Releva enfatlza'r'Mr o caminhão 
que o proJeto pretende. financiar, 
não somente um Instrumento de 
trabalho, mas sobretu~ um pro­
pulsor do progresso. 'l'l<8fSporta 
riquezas gerando r_iquezas Valo­
riza as mercadorias n&S to tes ele 
produçio, tomando possk>. I seu 
barateamento nos ceDttos c nau­
mldores. 

·Presentemente, em razão do alt.Q 
custo dos caminhões, encontram­
se êles fora de cogitação do MO• 
torlsta. Tal circunstância origina 
a criação dos trusto dos cami­
nhões de transportes por emp..._ · 
sa.s particulares, com danos ·1101 
orçamentos dos consumidores doa. 
gêneros transportados". 

4 .. A matéria foi objeto de estudos, 
na Câmara dos Deputados, por parte 
das Coml.ssões de Constituição e Jus­
tiça, de Economia e de Finanças, ten­
do merecido pareceres favoráveis de 
tôdas .elas e, finalmente, aprovado na 
forma do Substitutivo apresentado 
pela Comissão de Economia. 

S. A matéria contida no projeto é, 
a nosso ver, de alto conteúdo social e 
humano. 

6. COmo se sabe, as Caixas Econõ ... 
mtét8 Federais financiam, . a partl­
cuiares, a aquisição de'VeícÍilos de paa:.-
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ASSINATURAS 

Via Aérea: 
Semestre . . . .. .. .. .. • • • • Cr$ 20,00 
Ano .. .. .. .. • .. .. .. .. .. • • Cr$ 40,00 

Semestre ... ,.. . .. . .. . .. .. Cr$ 4'0,00 
. jno ........ _........... .. Cr$ 80,00 

O preçq. do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,02 
r 'Piragem: 15.000 exemplures 

15eio e grEVri'cte é o número dos que se 
utilizai{( dêsse benefício. Ora, nada 

nla~_ s usto e .correto do que destinar­
se 2 % _ do total dos seus planos de 

fina ciamento para o setor de cami­
l)Moes, para a aquisição, pelos moto-

( 

rlstas profissionais, de veículos de 
transporte de carga. 

"1. A norma, que é simplesmente au­
torlzativa, se_ aprovada e aplicada, be-
neficiará uma categoria de trabalha­
dores que, como tôdas as demais, con­
tribui, com o seu trabalho produtivo, 
para a melhoria de vários setores da 
vida nacional. Ademais, aumentando 
o número de caminhões em nossas 
estradas e cidades, o prêço dos trans­
portes poderá vir, inclusive, a dimi­

nuir, com reflexos benéficos para tôda 
.a _população. 

8. Diante do exposto, opinamos pela 
-"aprovação do projeto. 

Sala 4•• Comissões, em 24 de no­
.vembro de 1969. - Petronio Portella, 
_Presidente- Duarte Filho, Relator­
Júlio Lelto - .José Leite. 

. 

I 

PARECER N.0 6U •'' 
Da C~missão de FiÃ.içaa/ 

1

. 

'·1.- .----' 

Relator: Sr. José Leite. · 

O presente projeto.-cÍe lniCla.tlVOI 

Dep_uta-cto Padre Vieira, autoriza o 

der Executivo a conced~r!~~~~~%~;: menta, através das Caixas 
Fedt'iais, aos motoristas 
de cr.minhão para aquisição 
veícuo nacional, destinado 
porte de carga. 

Na justificação, seu 
diz, c<m razão, que o l)tOjeto p~rettln<le 
fillamtar UM meio de 
é, tat}J;Jém, "um Pri>Ptllaclf 
gresso". 

A Comissao de Cá ara 
examinou a màtéria m de 
1968, data anterior à le-
creto-lei' n.0 759, de 12 de agô de 
1969, qne constit~ .. u a emprêsa .ica 

gal êste 4ue foi rê'!l)lamen pelo 
Decreto nV 66.303. de t.~tl ço de 

, ' ... 
1970. ,; '-"' 

o Decreto..llei n.• 200. ct.. lB67. que 

disp. õe sõbr·d· organ.iza~ão · A .. dml· nistraçâo Fe~eral, define rt, 5.0 • 

. !tem II, emprês" pública · .ltlla 

"entidade dotada de person~lldade ju­
rídica de direito privado". 

Tendo em vista que a Caixa EclJlô­
mica Federal é, hoje, uma entidade 
de direito privado, temos a impressão 
de que a legislação ordinária não deve 
interferir nas suas atividades de na­
tureza empresarial. 

Diante do exposto, sugerimos seja a 
proposição enviada à Comissão de 
Constituição e Jm:tiça para que se 
pronuncie sôbre ::t juridicidade do pre­
sente projeto. 

Sala das Comissê'es, em 15 de abril 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - José Leite, Relator -
Waldemar Alcântara - Raul Giuber­
ti - Moura Andrad.e - Clodomir Mil­
let - Mem de Sá - Pessoa de Quei­
roz - Júlio Leite ·- José Ermírio -
Bezerra Neto. 

PARECER N.0 613 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Arnon de Melo. 

Financiamento aos motoristas pro­
fissionais de caminhão, para aquisi­
ção de veículo próprio, em transação 
ep.vplvencto as Cai>:as Econômicas .F:'e-
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der~J.·s e o Institu~. ·Ni.if. .. f ·.~~ .. n·.lll de Pre­
Videncia Social, é q ~tl-ro do pre-
sente Projeto ..:... ~·da Câmara 
<)os Deputados e qíW'~em ao exame 
desta Comissão. 

Na Casa de origem, a proposição 
recebeu as seguintes li).anifestações: 
pela constitucionalidade e jurldicida~ 
de, na Comissão de Constituição e 
Justiça; por substJtutfva na Ccmlssão 
de Economia: favorá.vei ao substitu­
tivo, na Comissão de Finanças; apro­
vação do substitutivo, em Plenário. 

A Comissão de Legisla.ção Social do 
Senado opinou pela aprovação da ma­
téria; mas a Comissâ<.J de Finanças 
encareceu o reexame da propo~Sição,· 

pela Comissão de Constituição e Jus­
tiça, tendo em vista que houve refor­
mulação estrutural nas Caixas Eco­
nômicas, as quais passam, no momen­
to, a emprêsa pública, dotada de per­
sonalidade jurídica de direito priva­
do, patrimônio próprio e autonomia 
administrativa. E o parecer do Sena­
dor José Leite, acP.ito pela Comissão 
de Finanças, adverte: 

"Temos a ímpressão de que a le­
gislação ordinária não deve inter­
ferir nas suas atividades de natu­
reza empresarial." 

Efetivamente, o Decreto-lei n.0 759, 
de 12 de agôsto de 1969, autoriza o 
Poder Executivo a constituir a Caixa 
Econômica Federal (art. 1.0 ) "insti­
tuição financeira sob a forma de em­
prêsa pública, dotada de personalida­
de jurídica de direito p'rivado, com 
patrimônio próprio e autonomia ad­
ministrativa". 

O referido ato legislatiV'o, ao tratar 
da finalidade da Caixa Econômica 
(art. 2.0

), Inclui a alinea b, com esta 
reda;;ão: 

11b) conceder empréstimos e fl ... 
nanciamentos de natureza assis­
tencial, cooperando com as enti­
dades de direito público e privado 
na solUção dos· problemas sociais 
e econômicos." 

Por seu turno, o Estatuto da Caixa 
Econômica Federal, aprovado pelo De­
creto n.O 66.303, de 6 de março de 
1970, reproduz o disposto no art. 1.0 

dO Decreto-lei n.0 759/69, assinalando 
Otem 1.2) que "a CEF, dotada de per­
sonalidade juridica de direito privado, 
patrimônio próprio e autonomia- ad-

. minlstrativa, rerer-se-á por êste Es­
tatuto e pela l~ão aplicá.vel". -· 

Também está JÍII!sto Utem :2.1.4! 
que a instituição operará ''con~eP,en­
do empréstimo e finanptamenf.a sob 
tõdas as rormas autorizadM;fPela le­
gislação em vigor e c~do sub­
sidiàriamente com as eritidades de 
direito público e privado, na solução 
de probleniâ:a do bem-estar socJal". · 

;i--,, •' . 

A Diretori&,.d8e será constituída de 
um PresideritF'· ·e quatro Diretores, 
compete (alínea 4.3.3.) "apreciar e 
aproVar os programas_ de recursos e­
apl!cações, assim como ,as l!l~<lalida­
des operacionais da CEf!''t, ~ a prio­
-ridade prescrita pelo ~o Mone~- . 
tário Nacional, de for. a que se 
ajustem à decisáo do Ministro da 
Fazenda". 

Verifica-se, ~rito, que a Caixa 
Econômica Fedetal tem: 1) autonomia 
administrativa; 2> possibllidade de 
reter lucros para ampliar o capital 
cte giro e constituir reservas; 3} li­
berdade em programar e aplicar re­
curso~; 4) flexibilidade e rapidez_ d~ 
ação; 5) capacidade para acionar e 
ser acionada; 6) regime de pessoal 
sujeito à legislação trabalhista. 

Assim sendo, existe, no caso, para 
todos os efeitos, o método adotado 
para as emprêsas privadas e um sis­
tema de gestão privada, fora dos pro­
cessos normais da administração es­
tatal. 

Parece, portanto, que o projeto em 
exame assume aspecto de interven­
ção, que a Const.ituição não prevê. 
E mais: houve mudança .de estrutura 
da Caixa Econômica Federal, que não 
pode ser obrigada "a destinar, dos 
seus pla:pos de financiamento de veí­
culos, pelo menoS vinte por cento 
para o setor de caminhões", confor­
me estabelece o art. 2. 0 da proposi­
ção. 

Evidentemente, os motivos que ins­
piraram o projeto foram os mais no­
bres, e seus reflexos sociais e econô­
micos seriam benéficos, pois o cami­
nhão, na verdade, é instrumento de 
trabalho e propulsor do progresso. 

AcÓntece, porém, que a Constituição 
e a lei desaconselham as providên­
cias preconizadas, em virtude da nova 
esttutura ·cta Caixa Econômica Fe­
deral. Somos, portanto, pela rejeição 

do, presente projeto, por ser lnJUrl­
dlco. 

Sà.la das Comlssões, em 3 de se­
tembro de 1970. ~ Pelrônio Portella, 
Presidente~ Amon de Mello, Relator 
- Clodomlr Millel - Bezerra Neto 
- Júlio Leite - Milton Trindade -
Carlos Lindenberg - Guido Mondin 
- AUJ'9 ·~lll'a. Andrade 

1'.\á'ECER' N.0 614, DE 19?0 
da Comissão de Finanças, ao 

Projeto de Lei da Câmara n.0 34, 
de 1970, que autoriza o Poder 
Executivo a doar próprio federal 
à Prefeitura Municipal de .irf .. 

, , . ..-ui, no Estado de São Paulo. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

· Consoante o art. 1.0 dêste projeto, 
, "fica o Poder Executivo autorizado a 

retrodoar,. à PrefE!itura Munlctpal de 
Blrlguí, no Estado ~e São Paulo, o 
Imóvel situado naquele munlcipio, 

:objeto- de anterior ·ctoação feito ao 
Departamento Nacional do Café por 
aquela municipalidade, conforme.- es­
'lrltura pública de 4 de novembro de 
1940 etc." 

De acõrdo com a "Ficha de Sln(!p­
se" da Câmara dos Deputados, que 

. actnnpanha o projeto, vê-se que_ o 
mesmo foi apresentado, em 8 de de-

. zembro <;le 1961, pelo Sr. Deputado 
Cunha- Bueno. Na mesma data, téve 
el').caminhamento à Comissão de Jus­
tiça. Súbltamente, anota-se que, a 7 
de rna!Q de 1963, foi desarqulvaào, a 
pedido do autor. A seguir, em 20 e 
25 .cte !unho de 1963, são aprovados 
requerimentos sollc!tando audiência, 
acêrca'do projeto, aos Ministérios da 
Agricultura e da Indústria e do Co­
mércio. 

As respostas dêstes Ministérios che­
garam à Câmara, respectivamente, 
em 4 de setembro de 1963 e 18 de 
junllo de 1964. 

Em 12 de agôsto de 1964, a Comis­
são de Justiça da Câmara dos Dep.u­
tados dá parecer favorável quan~. à 
constitucionalidade da proposição, 
Esta, porém, logo após é novameilte 
arquivada. E sOmente em -25 de abril 
de 1967, é novamente desarquivada, 
a pedido do autor. 

Em 19 de maio de 1967, a reqúe­
rlmento da Comissão de· l!conóJD}a, 
determina-se a réeonstttulção do pro-' 
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jeto, que é republlcado em 3 de abr!l 
de 1968. Em 26 de Junho e em 11 de 
setembro de 1968, são aprova<los pa­
re.ceres favoráveis das doutas Comis­
sões de Economia e de Finanças da­
quela Casa do Congresso. Em 16 de 
setembro do mesmo ano (1968) é o 
proJeto lido e mandado Imprimir. No­
vamente adormece. Finalmente, ago­
ra, em 25 de agôsto de 1970, é anun­
ciada a discussão única do projeto e, 
pôsto em votação é aprovado. A recta­
ção final também o foi em 28 de 
agôsto último. 

A única peça que ainda existe no 
processo, além da Sinopse, é o teor do 
projeto, com sua justl!lcação, datados, 
como vimos, ele 8-12-1961. 

Na justificação, o autor, nobre 
Deputado Cunha Bueno afirma que 
em 4 de novembro de 1940, a Prefei­
tura de B!r!guí (SPl deu em doação 
ao Departamento Nacional do Café 
um Imóvel situado na zona urbana 
do citado munlciplo, com a área de 
36. 535m2. Posteriormente, extinto o 
mencionado Departamento, a UsJna 
de Padronização do Café, Instalada 
naquela área, foi transferida para a 
Superintendência dos Serviços do Ca­
fé. "Atualmente (Isto é, em dezem­
bro de 1961) dlz o autor que a Usina 
não mais existe sendo seus equipa­
mentos e a sua maquinaria transfe­
ridas para. outras cidades". "Ocorre -
acrescenta, em 1961 - que o Pre­
feito de Blr!gul tem necessidade da 
mencionada área a ttm de levar avan­
~ seus planos de expansão e desen­
volvimento da cidade etc." Dai, logi­
camente, a razão de ser da propo~ 
slção: a área foi doada pela Prefeitu­
ra, em 19t0 ao Departamento Nacio­
nal do Café, que nela instalou uma 
usina de padronização. Mais tarde o 
Departamento foi transformad.o, a 
usina fechada, o equipamento e ma­
quinaria transferidos para outra 4'!1-
dade. E a propriedade, doada à União, 
em 1961, estava arrendada a um par­
ticular, por aluguel ín!lmo". A Pre­
feitura pi'E'clsa do Imóvel para seus 
planos de expansão, por ser êle de 
lire-a avantajada e situada no perí­
metro urbano. Dai, o pro.ieto me­

, diante o qual a União faria retro­
doação da área à Prefeitura. 

No processo não consta nenhum 
p9.recer, nem os oficios encaminha­
dos aos Ministérios da Agricultura e 

: da Indústria- e -do -Comércio, nem. as 

respostas dêles. li: de presumir, po­
rém, que tais respO-stas foram em sen· 
tido favorável à devolução da área 
ao Município, pois, do contrário, os 
pareceres das Comissões de Economta 
e de Finanças da Câmara, nelas as­
sentados, não teriam sido, igualmen­
te, favoráveis à retrodoação. 

A a usêncla de tôda e qualcjuer do­
cumentação, par-eceres, .oficios, res. 
postas dos Ministérios, cria perple­
Xlda<le. 

Doutra parte é de ponderar: a) o 
projeto tem por finalidade, apenas, 
autorizar o Poder ExecutiVo a retro­
doar a mencionada área, pcdent\o, 
portanto, êste Poder usar ou não a 
autorização; b) se o projeto, depois 
de perdido e duas vêzes desarqulva­
do, é pôsto em discussão e votação, 
agora, em agôsto findo, na Câmara, 
deve-se admitir que houve quem o 
movimentasse, fornecendo isto pro~ 

va de que êle ainda é oportuno ou 
necessário; c) o vice~líder da maio­
ria, ilustre e zeloso Deputado Cantí­
dio Sampaio, teria, certamente, cria­
do embaraço ou solicitado novas in­
dagações, caso houvesse motlvo para 
dúvidas ou razões para a denegação 
do pedido de autorização. 

Poderia, certamente, o Senado, em 
vista da ausência de elementos no 
processo, solicitar novas Informaoões 
aos Ministérios interessados, antes 
de definir~se. 

Mas, como acentuado e agora rei­
terado, o projeto é meramente auto­
rizativo. 

Se fôr desnecessário, se estiver su­
perado, bastará que fique sem exe­
cução, Isto é, basta que o Pccter Exe­
cutivo deixe de usar a autorização 
que lhe é ca·ncedida, se esta é ociosa 
ou inconveniente. 

Daí, porque, a fim de que êste pro­
cesso ou projeto não se arraste mais 
9 anos pelo Congresso, sendo êle, in-= 
sfsta-se, mera autorização - esta Co­
missão dá parecer favorável ao pro­
Jeto. 

Sala das Comissões, em 4 de setem­
bro de 1970. - Argemlro de Figuei­
redo, Presidente - Mem de Sá, Rela­
tor - Bezerra Neto - Carlos Lin­
denberg - Clodomir Millet - José 
t .. eite - Cattete Pinheiro - Mello 
Braga - Waldemar Alcântara _t Jú­
lio Leite - Pessoa de Queiroz.. 

Sotembto do 19'10 

PARECER N.0 ·615, DE 1970 

Da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de De· 

ereto Legislativo n.• 58, de 1970 
(n.• 1õ7·A/70, na Casa de oricem). 

Relator: Sr. Mem de. Sá 

A Comissão apresenta a redação !l­
na! do Projeto de tlecreto Legislativo 
n.• 58, de 1970 <n.• 157-A/70, na Casa 
de origem), que apl')Va o wxto do De­
creto-lei n.• 1.115, ·~e 24 de julho de 
1970. 

Sala das !;lessões, em 10 de setem­
bro de 1970. - Benedicto Valladarts, 
Presidente - Mem de sá, Relator -
Clodomlr Mlllet, 

ANEXO AO PARECER 
N.• 615, DE 1970 

Redação final do Projeto de De­
creto LeJislatlvo n.• 58, de 1970 
(n.• 157-A/70, na Casa de oriJem), 

Faço saber que o -Congresso Naclo .. 
na! aprovou, nos têrmos do art. 55, § 
1.0

, da Constituição, e eu, .......... . 
.......... Presidente do Senado Fe­
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 

, DE 1970 

Aprova o texto do Decreto·lel 
n. o 1.115, de 24 de julho de 1970, 

O Congresso Nacional decreta: 

Artico único - É aprovado o texto 
do Decreto-lei n.• 1.115, de 24 de julho 
de 1970, que concede estímulos às fu­
sões e às incorporações das Socieda­
des ·seguradoras, e dá outras provi­
dências. 

PARECER N.0 616, DE 1970 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de De­
creto Lepslatlvo n.0 59, de 1970 
(n.• 158-A/70, na Casa de orllf!m), 

Relator: Sr. Mem de Sá 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.• 59, de 1970 (n.• 158-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o texto do De­
creto-lei n.• 1.116, de 27 do julho de 
1970. 

Sala das Sessões, em de setem-
bro de 1970. - Benedicto Valladares, 
Presidente - Mem de Sá, J'!elator -
Clodomlr Mlllet. 
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ANEXO AO· PARllCER · 
N.0 616, DE 1970 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativct-'rt.0 59, de 1970 
(n.0 158-A/70, na Casa de ori­
gem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, § 

1.o, da Constituição. e eu, .... 
.... , Presidente do Senado 

Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 • DE 1970 

Aprova o texto do Decreto .. Jei 
n.• 1.116, de 27 de julho de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-lei n. 0 1.116, de 27 de ju­
lho de 1970, que acrescenta artigo ao 
Decreto-lei n." 697, de 23 de julho de 
1969. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo!as) 
- O expeáiente lido irá à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa, requerimento que val 
ser ltdo pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

E l!do o seguinte 

REQUERIMENTO N." 200, DE 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5, b, do Regimento 
Interno, para o Projeto 1e Lei do Se­
nado n.O 30, de 1970-DF. que declara 
extinta a partic.ipaç.ão de servidDres 
públicos do Quadro Provisório de Pes­
soal do Distrito Federal na cobrança 
da Dívida Ativa do Distrito Federal. 
e dá outras providências. 

Sala das Sessões. em 10 de setem­
bro de 1970. - Aurélio Vianna - Pe· 
trõnio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
~ O requerimento que acaba de ser 
lido será votado ao final da Ordem do 
D!a. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo!as) 
- Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Ruy 
Carneiro. 

O SR. RUY CARNEIRO - Senhor 
Presidente e Senhores Senadores, a 
minha presença nesta tribuna, sob o 
impacto da impressão em mim cau­
sada por detido exame do Relatório 
apresentado à Assembléia-Gera,! pela 

Diretoria do nosso 'Jlrlnc!pal estabele­
cimento de crédito _e que leva a assi~ 

natura do Senhor Nestor Jost, o Pre· 

~~d:~t~a~~~ !;~~l~:~~.~o~, c~~~~;:~ 
da sua competência e da sua dedica~ 
ção à coisa pública. 

O Relatório mereceu a aprovação 
calorosa do Conselho Fiscal, o que, do 
ponto de vista comercial,.é suficiente, 
dados os magniflcos resultados apre­
sentados, não sOmente no que se re· 
fere ao aumento dos recursos, que foi 
da ordem de 31,6o/c, ou seja, 17,8% em 
valôres deflacionados, corno também 
do balançq _na conta de T.ucros e Per­
das, que apresentou um lucro de crs 
318.3 milhões. 

Acontece, Senhor Presidente, que o 
Banco do Brasil S.A. não é um es­
tabelecimento de crédito igual aos ou· 
tros, e sim o instituto oficial da União, 
que mobiliza capital e recursDs, não 
apenas para obter lucros, mas para 
realizar obra pioneira de maior re­
lêvo, pois tem a missão de abrir ca­
minhos à produção e ao comércio, em 
todo o território nacional. Esta tare· 
fa muitas vêzes obriga ao funciona­
mento deficitário, pelo menos nos pri­
meiros anos, das agências abertas nos 
sertões e em outros recantos do Brasil, 
dentro da política de alargamento da 
"fronteira", visando a conquista dos 
"espaços vazios" geográficos de que 
dispomos em nosso vasto território. 
Mas os resultados finais são favoráveis 
ao Brasil e ao Banco. 

Aquela casa, Senhor Presidente, li~ 

gam~me laços de trabalho e sentimen~ 
tais. criados nos longos anos em que 
ali atuei como Secretário do saudoso 
e grande Presidente JDão Marques dos 
Reis e como advogado, o que foi para 
mim uma escola, cujas lições muito 
me têm servido em tóda a minha vida 
de homem público. Acompanho. por 
isso, o seu desenvolvimento, não só­
mente por uma questão de simpatia, 
mas também pelo notável papel que 
exerce em nosso desenvolvimento eco­
nômico, que depende, primordialmen­
te, do crédito. 

Servi àquele estabelecimento em 
uma época em que era o banco dos 
bancos, quando ainda não tínhamos 
um Banco Central Emissor, a serviço 
da economia pública. a exemplo do 
que acontece em outros paise'j;. Np en-

tretempo, tal lacuna toi sanada com 
a criação do Banco Central, pelo des­
taque e ampliação da CACEX. Assu­
miu, a partir daquele momenW, o 
Banco do Brasil as funções de um es­
tabelecimento de crédito com o mes­
mo padrão dos demais que compõem 
a sólida rêde bancária nacional, mas 
com aquela função pioneira, a que mr 
referi, e que é a sua missão e o seu 
apanágio. 

Nesta nova fase, que se desenvolve 
da 'maneira mais promissora, foi a sua 
Presidência entregue pelo Govêrno a 
Nestor JDst, um economista e admi­
nistrador de escol, que se mostrou 8 
altura da emprêsa que lhe foi con. 
fiada. 

É esta, Senhor Presidente, a con­
clusão que tirei, como representante 
da Paraíba, no Senado da República. 
após o estudo detido do Relatório por 
êle apresentado à Assembléia-GeraL 
a 23 de março último. Demonstra êle 
que o Banco do Brasil S.A. está a 
acompanhar, brilhantemente, a mar­
cha ascencional da economia brasilei­
ra, sendo não um seguidor, mas u·m 
guia, pelo efeito impulsionador do 
crédito concedido, e dos recursos apli­
cados nos diversos setores do traba­
lho nacional. 

No ano de 1969, mostram os índice:; 
notável desenvolvimento da economia 
pública, aferido pela elevação do con­
sumo de energia elétrica, pelo cresci~ 
mento da produção industrial, pelo 
aumento do comércio externo e pela 
arrecadação fiscal. A produção de au­
tomóveis e de aço superou as expec­
tativas. E o ano foi encerrado com 
uma acumulação de reservas cambiais 
do País da ordem de 600 milhões de 
dólares. já agora elevadas para a mar­
ca de um bilhão. 

O resultado é o crescimento do Pro­
duto Interno Bruto, em as_, o que se 
traduz na elevac;ão da Renda NaciO­
nal em 5~c per capita, percentagem 
bastante satisfatória. Poderia mesmo 
tirar-nos maiores preocupações, não 
fôra a inflação que ainda não se.viu 
debelada, embora reduzida, e os fe­
nômenos climáticos que têm fustigado 
algumas regiões do País, notadam~n­
te, a sêca cíclica nos sertões do flos.so 
Nordeste /paradoxalmente acampa­

, n])ada de enchentes no litoral de Per­
-pambuco), _ge-ad:;ts JlP Sul do Pais, q1Je 
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ameaçam o volume da safra do café, 
produto da maior Importância em 
nosso comércio de exportação. 

E Já que falei no Sul, Senhor Pre­
sidente e Senhores Senadores, não 
posso deixar de registrar a magniflca 
safra de trigo, que teve um aumento 
de 60%, passando a representar 40% 
do nosso consumo, contra 24% ape-. 
nas, no ano anterior. Foi, por esta 
forma, dado grande passo no sentido 
de atingirmos a meta que deve ser, 
naturalmente, a da auto-suficiência 
neste cereal de tamanha importân­
cia nos hábl.tos alimentares de nossas 
'10pulações. Foram, em 1969, adquiri­
•las 1.140.000 toneladas de trigo, con­
'ra 686.000, no ano anterior, ocupan­
do lugar de destaque na produção o 
Rio Grande do Sul, com 84%, flcan­
do 12% com o Paraná. Ainda assim, 
tivemos de importar 2.251.600 tone­
ladas do estrangeiro, o que represen­
ta um pesado ônus para o nosso ba­
lanço de pagamentos. 

Aquela notável realização foi. natu­
ralmente, obra dos trítícu1tores que 
souberam cuidar das suas lavouras 
com mais carinho, sendo, por outro 
~ado, beneficiados com condic;ôes at­
mosféricas favoráveis. Mas nada se 
téria feito sem o respaldo de uma boa 
política de crédito, o que se deve, in­
rtuestionàvelmente, à ação dmâmica 
dêste homem do Sul, que é Nestor 
Jost, à frente do Banco do Brasil s. A. 
Conhecedor profundo dos problemas 
brasileiros, especialmente dos do Rio 
Grande do Sul, Estado que por várias 
legislaturas representou, com muito 
brilho e eficiência, na Câmara dos 
Deputados. 

Seja, aliás, d.e acentuar-se o cuida­
do tido com a lavoura, não sOmente 
de trigo mas dos outros produtos que 
os nossos agricultores arrancam do 
seio da terra, pois, a despeito do mag­
nífico e promissor desenvolvimento da 
indústria, indispensável ao nosso "take 
off" econômico, continua sendo a 
agropecuária - e sê-lo-á ainda por 
muitos anos - "a maior indústria na-

- clonal''. 

As novas condições criadas para 
aQ.uêle estabelecimento, depois da fun­
d-ação do· Banco Central, obrigaram a 
urtla reforma em sua estrutura e em 
sêU.s- serviços, que está a proporcionar 
os-melhores frutos para o País. Na no-

va estruturação, a 2.a. Região, que é 
confiada ao Diretor Camillo Calazans 
de Magalhães, brilhante funcionário 
do Banco, que, aliás, ratifica o con­
ceito em que é tido o corpo âe ser­
vidores daquela instituição de rrédito, 
considerado um selecionado de valô­
res humanos, abrange o Nordeste, es­
tá com 125 agências, cifra esta que IIÕ­
mente é ultrapassada, e não em mui­
to, pela 5.a Região, que atinge o Es­
tado de São Paulo, com 144 "gênclas. 
e a 4.a Região, que compreende os 
Estados de Minas Gerais e Gotas, com 
151. 

O S:r. Carlos Lindemberg - Vosaa 
Excelência permite um aparte? (As· 
sentimento do orador.) - Sr. Senador 
Ruy Carneiro, V. Ex.a ao profetlr êste 
discurso, está fazendo justiça ao Se­
nhor Nestor Jost e aos seus compa­
nheiros de trabalho, trazendo uma ex­
posição sôbre o desenvolvimento do 
Banco do Brastl, desenvolvimento ad .. 
mirâvel e, muitas vêzes, quase que acj .. 
ma da nossa imaginação. Li, tam­
bém, êste Relatório. Realmente, fi­
quei entusiasmado com o trabalho ali 
realizado pelo seu Presidente. natu­
ralmente, com seus auxiliares, dando 
Impulso extraordinário a todo'S os se~ 
teres da atividade, especialmente ao 
setor da agricultura. É justamente o 
que mais me interessa porque ciiz res­
peito, mais de perto, ao problema da 
alimentação, de cuja solução todos os 
paises necessitam para se sustenta~ 

rem. O desenvolvimento do Banco do 
Brasil é, na verdade, relevante. Vi es­
tatística, publicada numa revista 
qualquer demonstrando que o Banco 
do Brasil que, há anos, figurava en~ 
tre o 40° e o 50.0 lugar entre os maio­
res Bancos i'lo mundo, no ano passado 
já estava no 30.0 lugar. Assim, entre 
os cem maiores Bancos do mundo, o 
Banco do Brasil está em 30.0 lugar. 
Com o desenvolvimento que ora está 
tendo, não há dúvida de que, dentro 
de algum tempo,\ ocupará posição me­
lhor ainda. Esta é a melhor pwva do 
trabalho que vem sendo desenvolvido 
naquele Banco. fazendo-o crescer des­
ta maneira e figurar entre Ofl. cem 
maiores Bancos do mundo, em 30.0 lu~ 
gar. Estou, pois, solidário com as pa­
lavras de V. Ex.a Quero mandar mi­
nhas felicita~ões ao Sr. NesOOr Jost, 
bem como a todos os seus auxiliares, 
por esta grande iniciativa em bene­
fício de nossa. Pátria. 

O SR. RUY. C,\RNEIRO - Agra­
deço a intervenção do eminente se­
nador Carlos Lindenberg, represen­
tante do Estado do Espírito Santo, ho­
mem·- estudioso dos assuntos econô­
micos de nosso País e que já gover­
nou seu Estado por duas vêzes. Se ... 
nadar em várias legislaturas, Sua Ex­
celência é, na realidade, uma autori­
dade que acompanha de perto o de .. 
senvolvimento do Brasil. Tanto assim 
que S. Ex.a, no aparte com Que me 
honrou, ilustra meu discurso, sôbre 
Relatório do Banco do Brasil, apre­
sentado à Assembléia-G~ral de acio­
nistas e, também, à Nação brasileira. 

Na Paraíba, Estado que tenho a 
honra de representar nesta augusta 
Casa, possui o Banco do Brasil S. A. 
duas agências em João Pessoa. sendo 
uma metropolitana, e outras ern 
Sapé, Guarabira, Areia, CUité, Ita­
baiana, Bananeiras, Campina Grande, 
Catolé do Rocha, Cajazeiras, Montei­
ro, Patos, Piancó e Pombal, a!>l quais 
exercem o papel .de verdadeiras ala­
vancas do nosso desenvolvimento. 
Agora mesmo, a sua atuação se faz 
sentir na presteza com que providen­
cia a distribuição de recursos mobili­
zados peJo Govêrno Federal, para o fi­
nanciamento de diversas frentes de 
trabalho, criadas para dar ocupação e 
salários aos sertanejos fustigados pe­
lo.s horrores e desgraça das ~êras. 

O progresso do Banco do Bra~il S. A., 
sob a administração de Nestor Jost se 
constata, Senhor Presidente, pE>:lo in­
dice de crescimento dos empréstimos, 
não sOmente no setor público, mas, e-s­
pecialmente, no setor privado, pois re­
gistraram, em 1969, um aumento de 
27,6%, enquanto os bancos comerciais 
acusaram, no mesmo período, um au­
mento de apenas 13,2%. 

Dentro dêste quadro, merec~ regis­
tro especial o atendimento do setor 
rural, antes muito descurado. A com­
posi~ão "'tios empréstimos no setor 
agropecuário registrou uma eleva­
ção, no ano passado, de 20,7%. Com 
êsse aumento, o setor agropecuário, 
que absorvera 48,5% dos recurso& apli­
cados, em 1967, e 49,5%, em 1968, pa•­
sou a mats da métade, em 1969, pois 
atingiu a alviçareira percentagem de 
50,7%. 

O Sr. Mem de Sá - Permite V. E><a. 
um aparte? 
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·li SR; RU'r CI\RNEIRO - Com par­
zer. 

O Sr. Mem de Sá - Conheço Nesi<Jr 
Jost desde que fomos colegas na As­
sembléia Legislativa do Rio Grande, 
em 1947. Em 1950, êle veio como 
Deputado Federal, e da deputação 
passou para o Banco do Brasil. De­
monstrou, na sua trajetória, ser au­
têntico aukldidata. l!: um homem que 
se féz pelo esfôrço próprio. Começou 
como prefeito no pequeno municipio 
de São Lourenço e reaUzou uma ad­
ministração tão fecunda e tão provei­
tosa que foi eleito Deputado Federal, 
por grande maioria. Depois de Depu­
tado Federal, passou para o Banco do 
Brasll, onde exerceu diversas direto­
rias, sempre com a mesma eficiência, 
a mesma probidade e com os mesmos 
resultados altamente profícuos. :t cer­
to que o Banco do Brasil goza, por 
fôrça de lei, de uma série de prerro~ 
gativas e de vantagens que os bancos 
privados não têm. Isso, porém, não diw 
minui o valor da atuação de Nestor 
Jost. Eu, como rlo~grandense, fico en­
vaidecido e orgulhoso de ver um meu 
coesta.duano merecer de um nordesw 
tino, de homem do Partido da Oposi­
ção, louvor tão justo, e que tanto o 
enaltece, a êle, como a V. Ex.a., nobre 
Senador Ruy Carneiro. 

O SR. ltUY CARNEIRO - Agradeço 
o aparte, nobre Senador Mem de Sá, 
Representante do Rio Grande do Sul 
e grande autoridade no assunto que 
estou focalizando. Todos sabemos nes~ 
ta Casa, e fora dela da linha de con­
duta de V. Ex.a de só excepcional~ 

mente fazer elogios a alguém, e assim 
mesmo quando êsse alguém merece. 
Justamente o caso do ex~Deputado 

Federal pelo Rio Grande do Sul, Sr. 
Nestor Jost, hoje Presidente do Ban~ 
co do Brasil. Muito me honra, nesta 
tarde, a intervenção do Representante 
do Partido do Govêrno, o ilustre Se­
nador Mem de Sá. 

Merece ênfa.se especial, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, a participação 
do Banco do Brasil S.A. em nosso co­
mércio externo. O resultado alcançado 
em 1969 lo!, sem dúvida, digno de re­
gistro, pois as exportações atingiram 
a cifra de 2.269 milhões de dólares, 
nível jamais obtido, e que traduz 
uma expansão de 388 milhões sóbre 
o ano anterior, ou seja, de 20,6%. As 
Importações se beneficiaram também 

do aumenfll(póis atingiram a %.001 
milhões de dólares, mais 146 mllhóes 
do que em 1968, o que represtllta um 
crescimento de 7,9%. o rei{tltado é 
que a nossa balança ,COJ:Dercial apre­
sent<Ju um saldo favorávta de 270 mi­
lhões de dólares, muito significativo, 
e para o qual concorreu, de maneira 
decisiva, a Carteira de Comércio Ex­
terior do Banco do Brasil S.A. 

O interêsse do Banco não é sOmente 
comercial mas é também educativo, 
pois edita - e no ano passado deu 
nova edição atuaUzada - o "Manual 
do Exportador';. a o seu Departamen~ 
to Jurídico já ~aborou anteprojeto­
de-lei a ser apresentado ao Govêrno, 
destinado à. consolidação da matéria 
legislativa concernente à. exportação. 

Por fim, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, quero assinalar o programa de 
aumento das filiais do Banco, a fim 
de cumprir a missão pioneira de que 
está investido em .I<Jdo o território 
nacional e também no estrangeiro, em 
conexão com a política de exportação 
que vem sendo trilhada. 

Em 1969, foram inauguradas 37 de­
pendências novas, elevando~se o seu 
total para 721, o que é uma cifra res~ 
peJtável, sendo 7 no exterior. 

Foi um acontecimento de grande 
relevância a inauguração da filial de 
Nova York, agência que tive a opor­
tunidade de visitar, em outubro de 
1968, quando ali me encontrava em 
Missão na ONU. O seu primeiro ge­
rente, Sr. Luiz Miranda, e seus auxi­
liares davam com entusiasmo os reto~ 
ques na nova unidade, cujo funciona~ 
mento se verificou pouco tempo de­
pois com a presença do Presidente 
Nestor Jost e autoridades brasileiras, 
com grande repercussão. 

Recentemente foi inaugurada outra 
agência, no México. Neste ano de 1970, 
deverá entrar em funcionamento a 
filial de Hamburgo, na Alemanha 
Ocidental. Já se encontra em cogita~ 
ção a criação de uma segunda agên­
cia da Argentina, filiais em Tóquio, 
no Japão, e Milão, na Itália. 

Todos êsses dados, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, constam do minucioso 
Relatôrlo do Presidente Nestor Jost, 
quando deu ciência à. Assembléia dos 
Acionistas do Banco do Brasil e à 
Nação da real situação do estabeleci­
mento, dos benefícios colhidos e do 

pfograma de trabalho para êste ano 
de 1970. Demonstram que aquela Casa 
tem a dirigi-la a mão de economista 
que é, ao mesmo tempo, hábil #admt~ 
nistrador e homem de grande e admí ~ 
rável clarividência, Sob a. sua orienta.~ 
ção, aquêle tradicional estabelecimen­
to de crédito, que é um dos esteios da 
nossa vida de trabalho, longe de en­
fraquecer-se, depois da"' criação do 
Banco Central da República do Brasil, 
ampliou-se brilhantemente, aumen­
tando as suas responsabilidades de 
institukl pioneiro de crédikl, em I<Jdos 
os rincões de nossa Pátria 

Sob a direção de Nestor Jost, o 
Banco do Brasil é um dínamo propul­
sor do nosso desenvolvimento. Multo 
bem! Muito bem! Palmas.) · 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Com a palavra o nobre 
Senador Edmundo Levl. 

O SR. EDMUNDO LEVl (Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, o 
Diário Oficial do dia 10 de agãsto pu­
blica uma portaria do Departamento 
de Aviação Civil, através da qual con­
sidera homologado e aberto ao tráfe~ 
go público o Aeroporto de Lábrea, no 
rneu Estado, o Amazonas. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, ne­
nhuma importância teria êsse ato, se­
ria mera rotina, não se referisse à 
Região Amazônica e, em_ particular, ao 
Estado do Amazonas. 

Labrea é municipio do Rio Purus. 
Desde que desapareceram os "CataH~ 
nas" do tráfego aéreo daquela região, 
o Rio Purus ficou completamente des­
servido do meio a viatór1o para trans­
porte de passageiros e de encomendas. 
Apenas Bôca do Acre tem sido fre~ 
qüentado pelos aviões da "Cruzeiro do 
sul". Há dois anos, ou mais, o Rio 
Purus tem estado completamente iso­
lado, não hã ligação aêrea com Ma~ 
naus. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, exis­
te em funcionamento na Amazônia 
com a incumbência especial de cons­
truir aeroportos em tóda a região, 
uma Comissão junto ao Ministério da 
Aeronáutica, a Comissão de Aeropor­
tos da Região Amazônica - CO:MARA. 
No entanto, segundo informações e 
pelo que se pode observar, são precá­
rios, são parcos os recursos de que se 
pode valer a COMARA para o desem­
pe"nho da sita missão. Com exceção de· 
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Manaus, não hã um aeroporto em tóda 
a Amazônia Ocidental que possua pis­
ta pavirr.~entada ou asfaltada. São 
campos de pouso de barro batido, que 
só funcionam no tempo de escassez de 
chuvas. Durante o período invernoso, 
d~ chuvas fortes, todo o Rio Juruá, o 
Rio Purus e o Rio Madeira ficam prà­
ticamente sem atendimento por 
aviões. 

Há poucos dias, desloquei-me de 
Manaus em direção ao Município de 
Benjamin Constant. Dois campos de 
r-ouso, apenas, teríamos de utilizar no 
trajeto. Pois bem, Srs. Senadal-es, os 
dois Campos estavam totalmente im­
praticáveis de vez que, às vésperas da 
viagem, havia chovido torrencialmen­
te na região. Os campos, completa­
mente alagados, não permitiram o 
pouso. 

Isso acontece constantemente. A Ci­
dade de Eirunepé, como a de Caramari, 
fica meses inteiros sem que um avião 
possa ali pousar em virtude das chu­
vas, e a sua população, completamen­
te isolada, tem de valer-se apenas das 
embarcações ronceiras e sem acomo­
dações, que servem muito bem para 
transportar mercadorias mas que, nos 
tempos de pressa, de hoje, são desa­
conselhadas e insatisfatórias, para o 
transporte de passageiros. 

As deficiências da COMARA en­
tretanto, a demora na realização dos 
seus objetivos, não podem ser atri­
buídos à sua direção, aos seus diri­
gentes. Decorrem dos pequenos re­
cursos de que dispõe para atender a 
uma área de tão amplas e de tão vas­
ta.s necessidades. 

Julgo eu, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, que há uma solução capaz de 
propiciar recursos à COMARA para 
que dote, o quanto antes, a nossa re­
gião dos .aeroportos indispensáveis ao 
tráfego. comum e, sobretudo, às liga­
ções entre os municípios do interior e 
a ·caPital do meu Estado. 

Os recursos da COMARA - ficou 
dito - são parcos, são insuficientes. 
A Amazônia reclama o quanto antes, 
como necessidade para a sua própria 
integração, de campos de pouso que 
possibilitem e que assegurem o tráfe­
go- :eomum, normal e permanente en­
tre o interior e a capital. O Fundo 
Rodoviário Nacional é exclusivamente 
consumido na construção de estradas. 

as _(luaís nem sempre oorresportdent 
às realidades dos diversos municípios. 

Seria,.,:-portanto, Sr. Presidente, de 
grande ibterêsse para o desenvolvi::. 
menta da regt8.a e para que a co­
MARA puct·esse cumprir fielmente 
seus objetivos, se permitisse que parte 
ria quota do Fundo Rodoviário, desti­
nada aos municípios, fôsse utílízada 
na construção. na execução ou com­
plementação dos aeroporto~ locais. 

Um convênio permitido em lei, en­
tre cada município e- para cada mu­
nicípio com a COMARA, aceleraria a 
construção dos aeroportos, e aquela 
gente laboriosa, que marca a presen­
ça e a continuidade do Brasil no in­
terior da Amazônia, não passaria me­
ses inteiros isolada da capital por fal­
ta de aviões em seus aeroportos. 

O Sr. Fhivio Brito - Permite V. 
Ex a. um aparte? 

O SR. EDML'NDO LEVI - Com 
grande prazer. Senador. 

O Sr. Flávio Brito - Senador Ed­
mundo Levi, V. Exa. aborda assunto 
de grande interêsse para o nosso Es­
tado. É verdadeira a afirmação de V. 
Exa. de que, desde que a PANAIR do 
Brasil retirou os aviões tipo "CataJi­
na" da.nossa região, dezenas e deze­
nas de Municípios do Amazonas fica~ 
ram sem transporte para os seus ha­
bitantes. Os poucos Municípios onde 
existem aeroportos apresentam, na 
maior parte, por falta de recursos, 
pistas naturais de barro, nas quais, 
na êpoca chuvosa, dificilmente os 
aviões podem pousar. A sugestão de 
V. Exa., conhecedor profundo que é 
do interior do nosso Estado, ali nas­
ceu e viveu - é justa e louvável. Os 
recursos do Fundo Rodoviário se des­
tinam à construção de estradas mas 
todos sabemos que, ali, as estradas 
ainda são os rios. De modo que o emi­
nente Colega está de parabéns pela 
sugestão que apresenta e terá todo o 
apoio do seu companheiro de bancada 
para que ela seja levada às autorida­
des competentes. Se não fõr acolhida 
a medida acertada que o eminente 
Senador propõe, se não dermos condi-­
ções aos mu'nicípios, o Amazonas, mal­
grado tõda esta febre do Sul ao Norte 
de desenvolvimento, nada disto, nada, 
será feito. O desenvolvimento pelas 
grandes estradas não será possível 
porque, ao chegarmos às regiões em 

que essas estradas não- cruzam, ou· 
não passam, também ali o ctesenvol~ 
vimento não se processará. Muito 
obrigado. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Real­
mente, 'nobre Senador Flávío Brito, 
temos as estradas naturais que, não 
sei por que, não estão sendo cogitadas 
no Plano Rodoviário Amazônico. Não 
podemos desprezar os "caminhos que 
andam", traçados pela natureza, pe­
renes, e que reclamam apenas traba­
lho, não de conservação mas de aju­
da à própria natureza: desobstrução 
de rios, como o Madeira, o Purus, o 
Juruá e seus afluentes para serem 
plenamente trafegáveis em tôdas as 
épocas, por embarcações, de maior ou 
menor calado. 

Não condeno e até louvo o plano 
de construção de algumas estradas 
na nossa região, mas as rodovias, no 
meu entender de homem conhecedor 
do nosso interior, da paisagem da 
nossa região, parecem-me secundárias 
em relação aos rios, como meio na­
tural de transporte, e às estradas ce­
lestes, que permitem as ligações rá­
pidas, permanentes, comuns entre as 
Capitais e os Municípios do interior. 

Dou o aparte ao nobre Senador 
Lobão da Silveira. 

O Sr. Lobão da Silveira - V. Exa. 
está levantando um problema de 
grande importância, como seja a 
construção de aeroportos na Amazô­
nia, pois a navegação aérea é a que 
se presta mais para a região, porque 
evita, muitas vêzes, desastres. Mas 
para essa construção é indispensável 
a existência de numerário suficiente, 
porquanto as despesas são muito 
grandes. De maneira que louvo a ati­
tllde de V. Exa., e também aplaudo 
as autoridades da Aeronáutica por 
concordarem com a construção de 
aeroportos na Região Amazônica. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Emi­
nente senador Lobão da Silveira, re­
almente sem recursos não se pode 
construir aeroportos para atender âs 
necessidades de nossa região. É jus­
tamente em face dêste motivo que 
estou aqui, com o propósito de suge­
rir ao Executivo a iniciativa de pro­
vidência legal que permita a utiliza­
ção de parte do Fundo Rodoviário 
Nacional na Região Amazônica, so­
bretudo daquela cota destinada aos 
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municípios, na construção- dos aero ... 
portos que hão de servir às aerovias 
de nossa terra. 

l:'retendia apresentar um projeto 
neste sentido, mas tenho dúvidas 
quanto à sua permlsslbilidade em 
face da Consti tulção . 

Pela falta de vaga.s, pela escassez 
de tempo e pelas tarefas das quais 
tstou incumbido e Q\le recaem sôbre 
mim, no momento, como homem de 
partido e que se encontra em cam~ 
panha para a recondução a esta Casa, 
não me é possível um estudo apro­
fundado que permita verificar da 
constitucionalidade ou da inconstitu­
cionalidade de um projeto dessa na­
tureza, por iniciativa de um parla­
mentar. 

Assim, Sr. President~. ao registrar, 
com satisfação, a abertura do Aero­
porto de Lábrea que servirá, pelo me­
nos, àquele Município do Purus, em­
bora fique ainda em abandono o de 
Canutama, quero sugerir aos Srs. Mi­
nistros, responsáveis tanto pelo plano 
aeroviário com<J pelo plano rodoviário, 
a iniciativa de uma pr<Jposição que 
yenha permitir a utilização, em últi­
mo caso, em parte, da quota do Fun­
do Rodoviário Nacional destinada aos 
municípios, para a construção de 
aeroportos na Região Amazônica. 

Asslm, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, estaremos tomando uma pro­
vidência que, além de, no momento, 
utilizar mais adequadamente uma 
Verba, concorrerá para que as aero­
vias, tão indispensáveis ao progresso 
da Amazônia, sejam traçadas com 
tôda a segurança, com tôdas as ga­
rantias, que assegurem aos av10es 
pouso durante todo o tempü, no in­
terior da Amazônia. em pistas que 
ofereçam a necessária segurança. 

Disse eu, Sr. Presidente, que com 
exceção de Manaus, não há urna pis­
ta asfaltada em tôda a Amazônia 
Ocidental. Há 3 ou 4 anos estive no 
Acre. Há 4 anos que :;lli se constrói 
um aeroporto internacional que, até 
agora, não oferece condições de uti~ 

lização. 

t preciso. port~nto, qar a COMARA. 
- Comlssão de Aeroporto:; àa Região 
Amazônica - os recursos indispensá~ 
veis para que, dentro do mals breve 
prazo, possa dotar tôda tt área dos ae~ 

roportos de que necessita- para, uma 
verdadeira e real integração\ 

O Sr. Flávio Brito - V. Exa me 
permite mais uma intervenção? 

O SR. KDMUNDO LEVI- Com pra-
zer. ç:_', 

O Sr. FI.i!.ti."Brito - Senador Ed· 
mundo Levi, c:teeculpe-me voltar a 
aparteá-lo, mas t assunto interessa 
ppr demais a nós do Amazonas que 
élstamos vendo o interêsse dO Exmo. 
Sr. Presidente da República com a 
Transamazônica, o in terêsse de Sua 
Excelência em dar às companhias 
particulares de aviação o endôsso do 
Govêrno brasileiro para que elas se 
equipem com aparelhos, aviões, mais 
modernos. Não poderíamos delxar de 
voltar a aparteá·lo, depois de ouvir a 
sua sugestão. Aliãs, estamos conven­
cidos que o Sr. presidente da Repúbli­
ca, o Sr. Ministro da Aeronáutica e o 
Sr. Ministro do Interior irão acolhê-la. 
porque, repito, Senador Edmundo Le­
vi, para nós da Amazônia, a constru­
ção de novos aeroportos ê tão impor­
tante quanto a Transamazônica. Mui.­
to obrigado. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre 
Senador l"lávio Brito, meu !lustre co· 
lega e an1lgo, talvez, â minha suges.­
tãa não agrade, plenamenté, a alguns 
Prefeitos, aos imediatistas, àqueles 
que querem, durante sua administra.­
ção, deixar um rasgo na floresta, em­
bora sem objetivo definido. Mas o ae~ 
roporto construído, dentro do menor 
prazo posstvel, será grande fator de 
segurança, de tranqüilidade é até de 
desenvolvimento para cada comuna, 
para cada município. 

Acredito que a sugestão possa ser 
examinado., e acolhida, dado que não 
serâ através da Transamazônica nem 
de quaisquer outras estradas, que se 
resolveria o problema particular de 
cada município. 

Sabe V. Exa. que quem partir de 
Manaus em demanda do Solimões, te­
rá de pousar no Aeroporto de Letícia, 
porque nêle se encontra a única pista 
asfaltada àe tóda a região. 

Tefé, Carauari e Coari, tôclas as pis~ 
t.lis dêstes municípios estão completa­
mente a descoberto. 

Se um avião partir de Manaus e en~ 
cont-rar chuva durante todo o seu tra ... 
jeto, não terá outra condição senão !r 

diretamente à Colômbia, porque nem 
o Aeroporto de Tabatinga, que está 
sendo construido, pode ainda ser uti­
lizado. Os recursos que sugtro para a 
comarca podem permltlr a solução 
dêsse grave problema. 

Faço a sugestão como homem da 
Amazônia e espero que os responsáveis 
pelos setores que dizem respeito a nos­
sa região, Ministério do Interior, Mi· 
nistério do Planejamento, Comunica­
ções, Transportes e Aeronáutica, con­
siderando essa idéia, em conjunto; es­
tudem a proposição, a fim de que te­
nhamos as medidas em execução den­
tro de pouco tempo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, tais 
palavras relletem, sobretudo, o desejo 
de concorrer com sugestões práticas 
para que a Amazônia e, sobretudo, o 
Amawnas, esteja, o quanto antes, ser­
vida por uma rêde de aeroportos que 
lhe permita dar tôda cobertura a suas 
populações, em qualquer emergência. 
(Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE· 
NADORES: 

.. Lobão da Silveira - Domic!o Gon­
dim -Pessoa de Queiroz- Josaphat 
Marinho - Vasconcelos Torres - No~ 

guelra da Gama - Lino de Mattos -
/ 

Fil!nto Müller - Antônio Carlos -
Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor· 
réa) - "A Presidência recebeu Men­
sagem do Presidente da República 
n.0 20, de 1970 !CN) - n.0 289/70, na 
origem - que, nos têrmos do art. 55, 
§ J.O, da Constituição, submete à de­
liberação do COngresso Nacional o tex­
to do Decreto-lei n.0 1.124, de 8 de 
setembro de 1970, publicado no Diário 
Oficial do dia subseqüente, que per­
mite deduções do Impósto de Renda 
das pessoas juridicas para fins de al­
fabetiza.ção, nos exercícios de 1971 a. 
1973, inclusive. 

Para a leitura do expediente e de­
mais providências iniciais da tramt~ 
tação da matéria, convoco os Senho­
res Congressistas para uma se.to:são 
conjunta a realizar-se hóje, dia 10 de 
setembro, às 21 horas, no Plenário da " 
Câmara dos Deputados." 
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O SR.·PRESIDENTE (Fernando Cor­
rêa) - Esgotada a hora do Expedien­
te, vamos passar à 

ORDEM DO DIA 

Item I 

"Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 2, 
de 1969 !n.O 88-B/67, na Casa de 
origem), que acrescenta parágrafo 
ao art. 9.0 da Lei n.0 3 .807, de 26 
de agósto de 1960 <Lei Orgânica 
da Previdência Social), tendo PA­
RECERES, sob n."' 583 a 585, de 
1970, das Comissões: - de Legis­
lação Social: 1.0 pronunciamento: 
solicitando audiência do Ministé­
rio do Trabalho e Previdência So­

. cial; 2.0 pronunciamento <cum-
prida a diligência i: pela aprova­
ção; e - de Finanças: declaran­
do fugir a matéria ao âmbito de 
sua competência." 

Em discussão o projeto. 

O SR. PETR6NIO PORTELLA (sem 
revisão do orador) - Sr. Presidente, 
1. proposição pretende que seja compu­
tado, como tempo de serviço, para 
E"feito de aposentadoria, o período em 
que o segurado, não abrangido Pela 
Lei n.o 3.807, de 26 de agôsto de 1960, 
•1agar suas contribuições em dôbro. 

A medida é justa, pois, desde que o 
;€'gurado substituiu-se na obrigaçãO do 
empregador, não há por que se res­
tringír o benefício. O recebimento in .. 
tegral das contribuições gera a obri .. 
g~ão da concessão dos benefícios a 
que o segurado tem direito, sem qual .. 
quer restrição de ordem legal, no par­
ticular. 

Diante do exposto, .somos favoráveís 
à aprovação do projeto. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE !Fernando Cor­
rêa) - Continua em discussão o pro­
jeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar mais fazer uso da palavra, en­
cêrrarei a discussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os SenhOres Senadores que aprovam 
o projeto, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. . · .. 
o projeto irá a sanção. 

to seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N .0 2, DE 1969 

(N.0 ss~B/67, na. Casa de origem) 

Acrescenta parágr~o ao art. 9,~:~ 
da Lei n.() 3 . 867, de 26 de agôsto 
de 1960 (Lei or,ânica da Previ­
dência Social). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Acrescente-se ao art. 9.0 

da Lei n.0 3. 807, de 26 de agósto de 
1960 !Lei Orgânica da Previdência 
Social), um parágrafo, que serã ·o 351, 
com a seguinte re~ação: 

"Art. 9,0 
- ••••••••••••••• , •••••• 

§ 3.0 
- Para os efeitos de apo­

sentadoria com base no tempo de 
serviço, serão computados, como 
se fôssem de serviço efetivo, os 
meses que corresponderem às 
contribuições pagas na forma dês­
te artigo." 

Art. 2.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 
Art. 3.0 - Revogam~se as disposi­

ções em contrá-*io. 

O SR. PRESID~NTE (Fernando Cor­
rêa)-

Item 2 

"Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 67, de 
1970 (apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiça, como 
conclusão de seu Parecer n.0 603, 
de 1970), que suspende a execução 
do art. 17 da Lei Estadual núme­
ro 8.478, de 11 de dezembro de 
1964, do Estado de São Paulo. jul­
gada jncon::titucional por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal 
Federal, proferida em 4 de junho 
de 1969." 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer u.so da pálavra, encerrarei 

a díscussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que aprovam 
o projeto queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

A ·matéria va1 à Comissão de Re­
dação. 

to seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.O 67, DE 1970 

Suspende a execução do art. 17 
da Lei Estadual n.4 8 .478, de 11 
de dezembro de 1964, do Estado de 
São Paulo, julgado inconstitucio• 
nal por decisão definitiva do su .. 
premo Tribunal Federal, proferi­
da em 4 de junho de 1969. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa a execução do 
art. 17 da Lei Estadual n.0 8.478, de 
li de dezembro de 1964, julgado in­
constitucional por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal, profe­
rida em 4 de junho de 1969 . 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Esgotada a matéria cons­
tante da Ordem do Dia. 

No Expediente, foi lido o Requeri­
mento n.0 200, de urgência, para o 
Projeto de Lei do Senado n.0 30, de 
1970 !D.F.l, que declara extinta a par­
ticipação de servidores públicos do 
Quadro Provisório de Pessoal do Dis­
trito Federal na cobrança da Divida 
Atíva do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está. aprovado. 

Em conseqüência da deliberação do 
Plenário, passa-se à 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 30, 
de 1970 <D.F. ), que declara extin­
ta a participação de servidores 
públicos do Quadro Provisório ·.de 
Pessoal do Distrito Federal na co­
brança da Divida Ativa do Dis­
trito Federal, e dá outras provi­
dências, em regime de urgência, 
nos têrmo.s do art. 326, 5 b, do 
Regimento Interno, dependendo 
de parecer das Comissões de Cons­
tituição e Justiça, do Distrito Fe­
deral e de Finanças. 

Sôbre a mesa, os pareceres das Co­
missões de Constituição e Justiça e 
do Distrito Federal, que serão lidos pe­
lo Sr. 1~0-Secretário. 
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São lidos os seguintes: 

PABECERES 

PARECERES 
N.0

• 617 E 618, DE 1970 

sôbre o rrojeto de Lei do Sena~ 
do n.0 30·DF, de 1971, que declara 
ext.inta a participãção de servi­
dores públicos do Quadro Provisó­
rio de Pessoal do Distrito Federal 
na cobrança da Divida Ativa do 
Distrito Federal, e dá outras pro­
vidências. 

PARECER N.0 617 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

Pela Mensagem n.0 243, de 13 de 
agôsto de 1970, o Senhor Presidente 
da República submete â consideração 
do Senado projeto de lei que "declara 
extinta a participação de servidores 
públicos do Quadro Provisório de Pes­
soal do Distrito Federal na cobrança 
da Dívida Ativa do Distrito Federal, 
e dá outras providencias". 

A proposição decorreu de exposição 
de motivos do Governador do Distrito 
Federal. 

O projeto em aprêço resulta de im­
posição constante da Emenda cons­
titucional n.0 1, de 17 de outubro de 
1969, em seu artigo 196, que veda a 
participação de servidores públicos no 
produto da arrecadação de tributos e 
multas, inclusive da Dívida Ativa. 

Obedecendo ao referido mandamen­
to constitucional, os Senhores Minis­
tros da Marinha de Guerra, do Exér­
cito e da Aeronáutica Militar, no uso 
das atribuições deferidas pelos Atos 
Institucionais n.0 s 5 e 16, baixaram o 
Decreto-lei n.0 1.025, de 21 de outu­
bro de 1969, extinguindo aquelas van­
tagens auferidas pelos Procuradores 
da República e da Fazenda Nacional 
e concedendo a êstes determinada 

·compensação. 

O projeto em exame visa a dispen.­
sar igual tratamento ao pessoal con­
gênere do Govêrna do Distrito Fe­
deral. 

Em conseqüência, por ser j uridico e 
constitucional, somos pela sua apro­
vação. 

Conclusão 

A comissão de Constituição e Jus­
tiça aprova o parecer do Senhor Rela-

tor, Sehador Eurico Rezende, rejei­
tando as Emendas de n.os 1,:~ 2 do 
Senador Carlos Lindenberg, o voto em 

separado do~~en .. a. dor Clodomir Millet, 
abrangendo · emendas dêle constan-
tes, vencidos enadores Carlos Lin­
denberg, ClodoÍÍ1ir Millet e Bezerra 
Neto. ~ 

Sala das Comissões. em 3 de setem­
bro de 1970. - Petrônio Portella, Pre­
sidente - Eurico Rezende, Rel~tor -
Júlio Leite - Bezerra Neto, vencido 
- Milton Trindade - Carlo$ Linden­
berg, vencido - Arn~ 4e Mello -
Guido Mondin, nos têrl1li;l: do voto em 
separado - Clodomir l\ÍÍllet, vencido 
nos têrmos_ do voto em separado 
Moura Andl'ade. 

VOTO EM SEPARADO DO 
SENADOR CLODOMIR MILLET 

Com a Mensagem n.o 243, de 1970, o 
Senhor Presidente da República sub­
mete à apreciação do Senado Federal, 
na forma do art. 42, V, combinado 
com o art. 17, § 1.0 , da Constituição, 
projeto de lei que "declara extinta 
a participação de servidores púhlicos 
do Quadro Provisório de Pessoal do 
Distrito Federal na cobrança da Di­
vida Ativa do Distrito Federal, e dá 
outras providências". 

O Sr. Governador do Distrito Fe­
deral, na exposição de motivos que 
acompanha o projeto, ressalta que o 
objetivo da proposição é definir a si­
tuação' dos ProcUl'adores do Distrito 
Federal em face do art. 196 da Cons­
tituição, que "vedou a participação 
de servidores públicos no produto da 
arrecadação de tributos e multas, in­
clusive da Dívida Ativa" e dar~lhes o 
mesmo tratamento que o Decreto-lei 
n.O 1.025, de 21 de outubro de 1969, 
concedeu aos Procuradores da União 
e da Fazenda Nacional. 

De princípio, convém acentuar que 
o Decreto~leí n. 0 1.025, editado a 21 
de outubro de 1969, embora tenha 
estabelecido sua vigência a partir de 
30 de outubro, é anterior à data em 
que a Emenda Constitucional n,0 1, 
entrou em vigor. 

Dessa forma, ao fixar, em seu ar­
tigo 2.0 , "em valor correspondente até 
um mês do vencimento estabelecido 
em lei", a ser paga, mensalmente-, com 
êste, "a parte da remuneração pela 
cobrâ.nça da dívída· ativa e defesa 
judicial e extrajudicial da Fazerroa · 

' . 
Nacional, dOs cargos de Procurador da 
República e Procurador da Fazenda 
Nacional", o decreto-lei não estaria 
respeitando o art. 196 da Constitui­
ção. 

Mas, não se trata aqui de discutir a 
constitucionalidade ou inconstitucio­
nalidade do Decreto-lei n.0 1.025. 

Estamos examinando o Projeto de 
Lei do Senado n.0 30-DF, que recebeu 
parecer favorável do Sr. Relator nes­
ta Comissão, do qual, data venia, dis­
cordamos. 

Nada a objetar ao art. 1.0 do pro­
jeto, que visa a dar regulamentação 
ao que preceitua o art. 196 da Cons­
tituição, estabelecendo que, a taxa de 
10% (dez por cento) paga pelo con­
tribuinte passa a ser recolhida aos 
cofres públicos, como renda do Dis .. 
trito Federal. 

li:: que o Decreto-l€i n.0 82, de 26 de 
dezembro de 1966, ao regular o siste­
ma tributário do Distrito Federal, 
dispõe: 

"Art. 173 - A Dívida Ativa será 
cobrada, por procedimento ami­
gável ou judicial, através do ór­
gão jurídico próprio do Govêrno 
do Distrito Federal. 

§ t.o - Ao ser inscrito o débito 
na Dívida Ativa, será. êle acres­
cido de 10% (dez por cento) de 
seu valor para atender à partici­
pação dos Procuradores na res­
pectiva cobrança. 

§ 2.0 - A percentagem referida 
neste artigo, a ser recolhida jun­
tamente com o débito principal, 
terá escrituração prôpria e distri­
buir-se-á, mensalmente, aos Pro­
curadores com efetivo exercício 
na Procuradoria~Geral. 

!:i 3.0 
- Em hipótese alguma, o 

pagamento mencionado no § 1.0 

será efetuado antes do recolhi­
mento da dívida aos cofres pú­
blicos e ficarâ sujeito ao limite 
previsto ~m lei federal como te­
to de vencimentos." 

A nossa objeção começaria ao ar­
tigo 2.0 do projeto, que fixa determi­
nada contribuição a ser paga aos Pra- · 
curadores do Distrito Federal "pela 
cobrança da divida ativa e defesa 
judicial e extrajudicial da Fazenda 
Pública do Distrito Federal". 
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Ora, se a Constituição prÕíbe, taxa­
tivamente, a participação de servido­
res públicos no produto da arreca­
dação de tributos e multas, inclusive 
da Divida Ativa, não haveria como 
justificar a parte variável da rernu­
neração atribuída aos Procuradores, 
justamente pela cobrança da Divida 
Ativa do Distrito FederaL Trata-se, 
porém, de repetição do procedimento 
em vigor para os Procuradores da 
República e da Fa2enda Nacional, na 
conformidade do que preceitua o ar­
tigo 2.o do Decreto-lei n.0 1.025, de 
2! de outubro de 1969. 

Além disso, o dispositivo do pro­
jeto se refere, também, à defesa ju­
dicial e extrai udici~ da Fazenda Pu­
blica do Distrito Federal, o que cor­
responderia a um serviço a justificar 
a parcela a ser acrescentada ao ven­
cimento dos Procuradores. 

Mas, em hipótese alguma, essa par­
cela- poderia ser superior ao venci­
rnento do cargo e sôbre êle deve ser 
calculada, como muito bem discipli­
na o art. 2.0 (caput). 

Assim, não pode ser aceita a refe­
rência ao vencimento do cargo de 
Procurador de 1.a categoria para o 
cálculo da parcela variável da rem\t­
neração a ser paga aos Proeuradore.s 
de categoria inferior, como está no 
projeto (art. 2.0 - I 1.0 - letra a, b 
e c). 

Entendemos, mesmo, que a regula· 
mentação feita nesses dispositivos, 
dJspondo -Que a parte da remunera­
ção, no período de 30 de outubro de 
1969 a 31 de dezembro de 1970, é de 
50% (cinqüenta por cento) do ven­
cimento do cargo, e que essa. parte 
seria de 75% para o exercício de 1971 
e de até 100% a partir do exercioio de 
1972, deve ser eliminada do projeto. 

o art. 2.o (caput) já estabelece que 
a. parcela variáYel da remuneração 
será de até 100% do vencimento do 
cargo. Atravês de decreto, o Poder 
Executivo deverá lixar os quantitati­
vos. O Decreto-lei n.0 1.025 se limitou 
a dar o limite máximo da porcenta· 
gelll. O presente projeto, a nosso ver, 
também deverá se cingir ao que 
consta do referido diploma. 

Acresce a. circunstância. de não se 
· saber em que critério se baseou o 
Sr. Governador do Distrl to Federal 

· para estabelecer as percentagens pa-

ra determinados períodos, nem a ra­
zão de deixar variável a quP seria 
acrescentada ao vencimento· a partir 
de 1972. Nem se diga que ~ determi­
nação da taxa se faz para períodos 
já vencidos, uma vêz qúe, para o ano 
de 1971, também se estlpulou a per­
centagem (75% J. 

Somos pela supressão do § 1.0 do 
artlgo 2.0 do projeto, alterando-se a 
numeração dos parágrafos seguintes. 

Também deve ser suprimida e parte 
final do 1 2.0 , do mesmo artl~o 2.0 , 

por Isso que não fará jús à parte 
variável da remuneração 'JUenl não 
esteja no e?Cercício do cargo, sem ex­
ceção. 

Com efeito, essa parcela variável 
não se incorpora ao vencimento. Já o 
disse, e muito acertadamente, o Se­
nhor Consultor-Geral da República no 
seu parecer no Processo PR 2. 453-70, 
publicado, com o "aprovo" do :.=::.r. Pre­
sidente da República, no Diário Ofi­
cial de 8 de jullio de 1970 (págtnas 
5.013/16). 

Quem exerce as funções de Pro~ 

curador a ela terá direito. os que 
estejam afastados do exercício do 
cargo, làgicamente, não, pois !f trata 
de parcela a ser acrescida ao venci .. 
mento do cargo, pelo exercicio da 
função, como paga pelo serviço pres­
tado na defesa judicial e extra·judi· 
cial da Fazenda Pública do Distrito 
Federal, pela cobra~tça de sua Dii·i· 
da Atlva. 

Por último, somos pela supressão do 
artlgo 4.o do projeto. 

O Sr. Governador, na sua exposi­
ção de motivos, declara que "? medi­
da ora proposta não implicara enr"all­
mento de despesa", pois entende que 
"a percentagem incidente sôbre a Dí­
vida Ativa, paga pelo contribuinte, e 
então destinada aos Procuradores, se 
transformará em renda do Distrito 
Federal, bem como a condenação em 
honorários advocatícios em favor da 
Fazenda Pública local". 

Mas, se as importáftcias rer.ebida.:; 
do contribuinte passam a integrar a 
Receita do Distrito Federal, tvdo pa­
gamento que se fizer, mesmo r. título 
de gratificação ou de parte da remu­
neração devida aos ProcuradorPs, serà. 
parte da Despesa. Não se pode fazer 
a VinculaÇão entre a$ percentagens 
pagas pelo contribuinte e as oue 'Vão 

ser acrescentadas aos vencimentos dos 
Procuradores, porque a Constltuição~ 
proíbe tal vinculação. 

Evidentemente, a lei, permitíndo o 
arbitramento dessa parcela da remu~ 
neração e limitando-a a uma porcen­
tagem de até 100% do vencimento dú 
cargo, variável, portanto, deixa ao 
E"ec.utivo o poder de estabelecê~la, 
tendo em vista, necessà.rianv~nte, as 
disponibilidades do erário. Em qual­
quer caso, haverá despesa que, teOri­
camente, não seria aumentada, por­
que as contribuições recebidas, cer­
tamente, dariam para cobri-la, mas 
teria de ser computada, no bal~;.nço do 
Tesouro. 

Refira~se, ainda, que devem ~er pa­
gas essas parcelas, a partir de 30 de 
o-utubro de 1969, quando passou a vi­
gorar o mandamento constit.ucional 
proibitivo da participação dos ~ervido­
res na cobrança da Dívida Ativa, re­
vogadas, assim, as disposiçõ~'>s já ci­
tadas do Decreto-lei n°. 82, de 26 de 
dezembro de 1966 f art. 173), e terá 
de ser aberto o crédito indi.<>pensável 
para êsse pagamento ou suplemf'ntadn. 
a dotação correspondete. 

O mesmo se poderá dizer da 9-Pli· 
cação da lei aos casos de inatividade 
do servidor, consoante o que t?!õltabe~ 
Ieee o artigo 3.0 do projeto e setnpre 
haverá :mmento de despesa. 

Prevalecendo o disposto no artigo 
4.0 do projeto, dificilmente se poderia 
atender ao que a proposição ec;t abele-' 
ce, no que diz respeito à fixação de 
uma parcela variável da remunera­
ção a que teriam direito os Procura~ 
dores cto Distrito F'€cteral. 

Para atender às objeções f· .rmula~ 

das quanto ao § 2.0 do artigo 2.0
, o 

Senador Carlos Lindenberg ·.presen­
tou a Emenda n.o 2, que subscrevemos. 

Quanto ao § 1.0 do artigo 2.0 do 
projeto, somos pela supressão ó.c § 1.0 

e suas alineas a, b, e c, e, nesse sen ... 
tido, apresentaremos emenda. 

Pretende o projeto dispenf.ar ao.:; 
Procuradores da Justiça do Distrito 
Federal. ainda em seu art. J5' iguul 
tratamento dado aos Procurartr,res da 
República pelo Decreto-lei n.O l. 025 
em seu art. 3.0 , relativo ao rt·ajusta. 
mento dos proventos da inatividade 
dos servidores em questão. 

Acontece, entretanto, que o Quadro 
de Pessoal do Distrito Federal e, ·aln-
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da, -um "Quadro Prqvisór.iQ'/ft>, segun­
do fomos seguramente-._ informados, 
não houve, até o momento, qualquer 
aposentadoria de servidores abrangi-. 
dos pelo projet&, jnexistinrlo, pois, 
"aposentados" ou ''inativos". 

Dessa forma, imn~e-se, também 
nesse caso, a supressh.o do pieceito, 
vez que totalmente supérfluo. 

Ante o exposto, verificand•l-se que 
a proposíção. nos têrmos em que estâ 
redigida, não se Identifica em termos 
absolutos, com o preceituado flO De­
creto-lei n.0 1.025, opinamos pelo seu 
acolhimento, cotp as seguinte'- emen­
das, além da de n.!) 2, do ~C~nador 

Carlos Lindenberg: 

Emenda N.0 3 

Suprima-se o § 1.0 do artigo 2. 0 c 
suas alíneas a, b e c. 

Emenda N. 0 4 

Suprima-6c o al·tigo 3.0 

Emenda N.0 5 

Suprlma-se o artigo 4.0 

Sala das Comissões, em 3 de :;etem-
bro de 1970. CJodomir Millet. 

VOTO EM SEPARADO DO 
SENADOR GUIDO MONDIN 

A objeção ao pagamento da renm­
neração prevista no Projeto aos Pro­
curadores que estejam exercendo car­
gos ou funções de natureza relevante 
no Distrito Federal decorre de impe­
riosa necessidade administrativa. Os 
cargos em Comissão e outrâs funções 
de confiança exigem a recrutamento 
de pessoas com reconhecidos méritos 
jntelectuai.s e com vinculação à Cida­
de. Assim, o Govêrno do Distrito Fe­
deral depende do concurso de alguns 
Procuradores para preencher ésses 
cargos. Os Procuradores que são de­
signados para exercer os cargos de 
natureza relevante. desde logo, estão 
impedidos de advogar, decorrente daí 
a perda de significativos recursos fi­
nanceiros. Por outro lado, o exercício 
dessas funções acarreta também n en­
cerramento de atividades docentes. 

A retirada da remuneração aos Pro­
curadores não lotados na Procurado­
ria implicará na renúncia ao exerci­
cio de cargos relevantes, pelos novos 
prejuíws que teriam seus ocupantes 
se nêles continuassem. Com isto esta­
ria a Administração do Distrito Fe-

deral cem novos problemas, Stm\:-que o 
volume da despesa compense ._-trans­
tornos. 

Sala ctaSÇomissões, etn 3 de setem­
bro de 197oi~ senador Guído lltondin. 

EMENDAS A.,UE SE REFERE OPA­
RECER DA ~ISSÃO DE CONS­
TITUIÇÃO E Jl!JSTIÇA. 

N.0 1 

Ao art. 2.0 , § 1.0 , alineas a e c 

Suprimam-se as expressões: 

"de Procurador de 1.• CategOria". 

Justificaçá!l 

Trata-se de medida de correção que 
se impõe à vista do preceituado no 
Decreto-lei n.0 1. 025, de 21 de outu­
bro de 1969 - que regula a situação 
dos Procuradores da União - uma 
vez que. pelo citado diploma legal, 
apenas os cargos de Procurador-Geral 
da Fazenda Nacional, Procurador-Ge­
ral da República e Sub-Procurador­
Geral da República têm gratificação 
igual à de Procurador de 1.4 Catego­
ria. Todos os demais Procuradores da 
União, nos têrmos do art. 2. 0 do re­
ferido Decreto-lei, percebem gratifi­
cação identificada com o vencimento 
do cargo realmente ocupado, ou seja, 
no valor do ''vencimento estabelecido 
em lei". 

A vingar a redação das alíneas a e 
c do projeto sob exame, teremos, além 
do conflito entre a disposição do 
caput do artigo que fixa a parte da 
remuneração em "até um mês do ven­
cimento estabelecido em lei" (que só 
pode ser o do cargo ocupado J - o es­
tabelecimento de um privilégio injus­
tificado e contrário ao critério legal 
fixado pelo Decreto-lei n.0 1.025, de 
1969. - Carlos Lindenberg, 

N.0 2 

Ao art. 2.0 , § 2.0 

Suprimam-se as seguintes expres-
sões, in fine: 

"salvo os que estiverem no exer­
cício do cargo de Secretário do 
Oístritó Federal, bem como no de 
cargos ou funções considerados de 
natureza relevante no Distrito 
Federal". 

Justificação 

Trata-se de medida que não se con­
tem no Decreto-lei n.• 1.025, de 1969, 

que discíplina situação correlata dos 
Procuradores da União. De fato, a 
ressalva constante do preceito sob­
exame reflete um privilégio desar­
razoado e prejudicial à ordem e hie­
rarquia administrativas. 

No plano da administração da 
União, apenas os Procuradores no 
exercício do respectivo càrgo têm di­
reito à gratificação, não só porque se 
trata de retribuição especificamente 
vinculada a essa atribuição, senão, 
também, porque, a admitir-se a tese 
esposada pelo projeto sob exame, te­
ríamos, por exemplo. retribuições di­
ferentes pelo exercício de cargos 
iguais, ou seja, Secretãrios do Distri­
to Federal percebendo: uns, os titu­
lares de cargos de Procurador, retri­
buição dupla - vencimento e gratifi­
cação - outros apenas a parte fixa, 
porque não ocupantes de cargo de 
Procurador. 

Além do mais, e absolutamente sub­
jetivo o critério fixado pela excéção 
constante do dispositivo em questão, 
eis que "funções consideradas de na­
tureza relevante" podem ser aquelas 
que, ao exclusivo arbítrio do admi­
nistrador do momento, forem con~i­

deradas como tais. Por tal critério, 
certo. abrem-se oportunidades que, 
não raro, conduzem ao paternalismo e 
protecionismo tão nocivos à adminis­
tração pública. - Senador Carlos Lín­
denberg. 

PARECER N.0 618 

o·a Comissão do Distrito Federal 

Relator: Sr. Eurico Retende 

o projeW era submetido à nossa 
consideração decorre de solicitação do 
Poder Executivo e tem por objeto re­
gulamentar a participação dos Pro­
curadores do Distrito Federal na co­
bra.nça dà divlda ativa dessa unidade 
federativa, nos têrmos do Decreto-lei 
n.• 1.025, de 21-10-69, que regula a 
situação dos Procuradores da Repú­
blica. 

A proposição, no elenco de suas 
prescrições. estabelece que os Procura~ 
dores perceberão parte de sua renruu­

. neração nos moldes do seguinte es-
quema: 

"a) em 50% (cinqüenta por cen­
to) do valor correspondente a um 
més do vencimento do cargo de 

··Procurador de 1.~ ,Categoria para 
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o período de 30 de outubrO de 
1969 a 31 de dezembro de 1970; 
b) em 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor correspondente ao 
referido vencimento para o exer .. 
cicio de 1971 e 

e) em valor correspondente até a 
um mês de vencimento do cargo 
de Procurador de l.a. Categoria~ a 
partir do exercício de 1972." 

Aduz, ainda, que farão jus à referi­
da parcela os procuradores que esti­
verem exercendo cargos relevantes na 
Capital da República. 

O Poder Executivo, ao justificar a 
iniciativa, esclarece: 

"Os Procuradores do Quadro Pro­
visório de Pessoal do Distrito Fe­
deral, aprovado pelo Decreto-lei 
n.0 274, de 28 de fevereiro de 1967, 
sempre tiveram tratamento idên­
tico àquele dispensado ao Minis­
tério Público Federal, por fôrça 
de disposições legais e reiterados 
entendimentos nef>se sentido. 

Comprova a afirmativa o disposto 
nas Leis n.o 4.439, de 27 de outu­
bro de )964, artigo 1.0 , parágrafo 
1.0 e Anexo IX; Lei n.0 4.863, de 
29 de outubro de 1965, artigo li 
e Anexo IX; Decreto-lei n.o Sl, de 
21 de dezembro de 1966, artigo 2.0 

e Tabela D, Anexo VIII; Lei n.O 
5.368, de 1.0 de dezembro de 1967, 
artigo 1.0 e, de forma especial, o 
artigo 48, do Decreto-lei n.0 274, 
de 28 de fevereiro de 1967. 

Os Procuradores do Distrito Fe­
deral sempre estiveram, assim. la­
do a lado com o Ministério Públi ... 
co Federal, quanto ao tratamen­
to dispensado a êsse órgão pelos 
podêres Legislativo, Judiciário e 
executivo". 

A vista do exposto, opinamos favo­
ràvelmente ao projeto. 

Sala das Comissões, em 20 de agôs­
to de 1970. - Dinarte Mariz, Presi· 
dente - Eurico Rezende, Relator -
Júlio Leite - Guido Mondin - Adal­
berto Se na - Petrônio Portella - An­
tônio Fernandes. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor­
rêa) -Solicito ao nobre Senador Car­
los Lindenberg, Relator da matéria na 
Comissão de Finanças, seu parecer. 

O SR. tARLOS LINDENBERG ().ê 
o seguinte parecer): - Sr. Presidente, 
o Senhor Presidente da República, na 
forma do art. 42, inciso v, combinado 
com o art. 11', § 1.0, ·da Constituição, 
submete ao SenadO Federal, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do sr. 
Governador da Capital Federal, pro· 
jeto de lei que declara extinta a par­
ticipação de servidores públicos dO 
Quadro Provisório de Pessoal do Djs­
trito Federal na cobrança da Dívida 
Ativa dessa unidade federativa e dá 
outras providências. 

A iniciativa governamental é justi­
ficada, consoante o exposto na refe­
rida exposição de motivos, com os se~ 
guintes argumentos principais: 

"Os Procuradores do Quadro Pro­
visório de Pessoal do Dtstrito Fe­
deral, aprovado pelo Decreto-lei 
n.0 274, de 28 de fevereiro de 1967, 
sempre tiveram tratamento idên­
tico àquele dispensado ao Minis· 
térlo Púb!lco Federal, por fôrça de 
disposições legais c reiterados en­
tendimentos nesse sentido. 

Comprova a afirmativa o dispos­
to nas Leis n.0 4.439, de 27 de ou­
tubro de 1964, artigo 1.0 , parãgra­
fo 1.0 e Anexo IX; Lei n.0 4.863, de 
de 29 de outubro de 1965, artigo 11 
e Anexo IX; Decreto-lei n.0 81, de 
21 de dezembro de 1966, artigo 2.0 

e Tabela D, Anexo VIII~ Lei n..0 

5.368, de 1.0 de dezembro de 1967, 
artigo L0 e, de forma especial, o 
artigo 48, do Decreto-lei n.0 274, 
de 28 de fevereiro de 1967. 

Os Procuradores do Distrito Fe­
deral sempre estiveram, assim, la ... 
do a lado com o Ministério Públi­
co Federal, quanto ao tratamento 
dispensado a ésse órgão pelos po­
dêres Legislativo, Judiciário e 
Executivo. 

Justifica-se, em verdade, tal tra­
tamento, uma vez que os Pro­
curadores (J.o Distrito Federal têm 
atribuições bastante amplas. Além 
da representação e defesa do Go­
vêrno em Juizo, desempenham 
tambêm as funções de Assistente 
e Consultor Jurídico. através de 
pareceres e assistência juridica a 
todo o Complexo Administrativo 
do Distrito Federal. 

Desta forma, tendo o Govêrno 
Federal resolvido a situação dos 

· Procuradores .da Rep\Th\ica e da 
FazenéÍÍt'Nacional pelo Decreto'lei 
n.0 1.0Í5, de n d~ outubro de 1969, 
parece.:.nos igualmPnte justo, sal­
vo meU, 1r !uízo, ~~ ~e solucione 
favoràveuneut.e a dos Procurado­
res do Distrito Federal, aprovan­
do~se solução idêntica àquela ado­
tada pelo supracitado Decreto-lei. 

o Anteprojeto, em anexo, apre­
senta a mesma diretriz norteado­
ra do Decreto-lei n.0 1.025, de 21 
de outubro de 1969, com as adap­
tações necessárias. 

Assim é que a percentagem inci .. 
dente sôbre a Divida Ativa, paga 
pelo contribuinte e então destina­
da aos Procuradores, se transfor­
mará em renda do Distrito Fe­
deral, bem como a condenação 
em honorários advocatícios em 
favor da Fazenda Pública local. 
Com êsse procedimento, a medida 
ora proposta não importara em 
aumento de despesas." 

Como se vê, o projeto objetiva, em 
linhas gerais, estender aos Procura­
dores do Distrito Federal situação 
igual à adotada para os Procuradores 
da União, pelo Decreto-lei n.0 1.025, 
de 1969. Aliás, neste passo, a própria 
Exposição de Motivos do Governador 
do Distrito Federal salienta êsse as­
pecto, aduzln<lo "O Anteprojeto, em 
anexo, aDresenta a mesma diretriz 
norteadora do Decreto-lei n.O 1.025, 
de 21 de outubro de 1969, eom as 
adaptações necessárias". (0 grifo é 
nosso) 

Vejamos, agora, se a Proposição, no~ 
térmos em que está vasada, promove 
apenas ''adaptações necessárias" ou, 
ao contrário, se estabelece functas e 
marcantes alterações na espec1e, 
criando situações singulares à vista 
do processo legal adotado para os 
Procuradores da União. 

Para que se tenha noção ex a ta da 
realidade do problema, vale ser o es­
tudo da matéria destacado, artigo por 
artigo, examinadas as repercussões de 
cada um dos dispositivos do projeto, 
inclusive quanto ao seu sentido de 
paridade com preceito correlato do 
Decreto-lei n.0 1. 025, de 1969. 

Antes, porém, a fim de que os ilus­
tres membros dêste órgão Técnico fi­
quem bem informados sàbre a trami­
tação da matéria, convém esclarecer 
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que a· pi'Qposição já .foi apreciada .pe­
Jas Comissões de ConstitYl~ão e Jus· 
tiça do Distlito Federal, que tive· 
ram como Relatores, téSpectivamente, 
os ilustres Senadores Eurico Rezende 
e Dinarte Mariz. 

Na Comissão de Constituição e Jus­
tiça, onde a proposição não logrou 
aprovação por unanimidade, houve 
manifestações expressas dos Senado­
res Clodomir Mlllet e Guido Mondin, 
os quais anexaram ao processado os 
respectivos pronunciamentos. 

Na oportunidade, sugerimos à Co­
missão de Justiça, alterações que, no 
nosso entender, se impunham por ra­
zões de ordem técnica e, ainda, por 
imperativo de ordem ética. Fomos, 
nesse ponto de vista, apoiados pelos 
ilustres Senadores Clodomir Millet e 
Bezerra Neto, tendo, o primeiro, ofe­
recido judicioso estudo da matéria, 
com subsídios da maior importância 
para a perfeita elaboração legislativa. 
Infelizmente, a douta Comissão de 
Justiça, no seu alto descortino, não 
acolheu as sugestões apresentadas. 
preterindo o proAeto nas Unhas tra­
çadas pelo Poder Executivo. 

Agora, porém, apre.senta-se a maté­
ria ao exame desta Comissão, caben .. 
do-nus a responsabilidade de relatá, 
la, consoante pontos de vista que con­
tinuamos a reputar como corretos e 
absolutamente indispensáveis à per­
feita colocação da medida legal, ten­
do em canta a sua repercussão nos 
campos da justiça e do equ!librio ad· 
mini~trativos. 

Passamos, então, ao exame parti­
culal'!zado do projeto. 

Quanto ao art. 1,0 

Éste artigo é semelhante ao art. 1.0 

do Decreto-lei n.0 I. 025, de !969. De· 
clara extinta a participação dos ser~ 
Vidores do Quadro Provisório do Dis­
trito Federal na cobrança da divida 
ativa do Distrito Federal, passando a 
taxa de 10% (dez por cento) paga 
pelo contribuinte a ser recolhida aos 
cofres públicos, como renda do Dis­
trito FederaL O di,spositivo contém 
duas imperfeições de ordem técnico­
jurídica. A primeira, quando repete 
precettuação constitucional, declaran­
do extinta participação jâ anulada 
por fôrça de dispositivo de hierarquia 
superior, promovendo um bis in idem 
desnecessário e redundante, à vista do 

• 

disposto no. 4r,~ .. 196 da Constit)lo,lçãu; 
a segunda, na 'medida em que mânda 
recolher taxa já elldida pelo r~troci· 
tado preceito constitucional, <i6mo se 
a mesma. pudesse ter continuado a 
existir ainda depois do advento da 
proibição <1p referido art. !96. Alegar· 
se-ia, no e"\'!into, que igual provldén· 
cia foi adotaaa pelo Decreto-lei n." 
1. 025, de 1969, ·l!<mím, tal argumento 
não caberia, tend-8· -em vista a respon~ 
sab!l!dade do Legislativo, por tratar· 
se de um decreto~Iei, além de não ter 
cabimento alegar-se qualquer tipo de 
equidade com base em situação irre­
gular ou difluente de êrro ou equíw 
voeo. 

Como se sabe, na forma do § 1.0 do 
art. 173 do Decreto-lei n.• 81, de 1966, 
a taxa de 10% tinha destinação espe­
cífica, ou seja, para atender á parti­
cipação dos Procuradores na respec­
tiva col:>rança, com distribuição tam­
bém explicita, aos Procuradores com 
efetivo exercício na Procuradoria-Ge­
ral <I 2.0 do mesmo art. !73!. 

Ora, certo não seria possível conti­
nuar recolhendo a taxa dê participa­
ção na cobrança da dívida ativa, por­
que a sua motivação ou causa cessara 
por determinação constitucional e, 
além disso, considerando que, mesmo 
nos têrmos da lei ordinâ.ria (Decreto­
lei n.0 81/66), a sua arrecadação esta­
va indissohlvelmente ligada a uma fí. 
nalictade específica, então proibida 
pela Constituição. 

O art. 1.0 do projeto, portanto, aga~ 
salha providências irregulares do 
ponto de vista técnico e financeiro, 
porquanto, a rigor, trata da criação de 
uma noV"a taxa, já que a prevista na 
lei anterior, vinculada a destinação 
específica, fôra revogada tàcitamente 
pelo art. 197 da Constituição, Diga-se, 
ainda, no part1cular, que em se tra­
tando-de tributo impossivel de ser ar­
recadado, porque revogada tàcita­
mente pela Constituição a lei que o 
instituiu, o mesmo estaria na situa­
ção prevista no seguinte preceito 
constitucional: 

"Art 153 - ........ , ...... 

~ 29 - Nenhum tributo será exi­
gido ou aumentado sem que a lei 
o estabeleça, nem cobrado, etn ca­
da exercício, sem que a lei que o 
houver instituído ou aumentado 
esteja em vigor antes do inicio do 
exercício financeiro, ressalvados a 

tarl!a alfandegária e a de trans­
porte, o impósto sóbre produtos 
industrializados e o Imposto lan· 
çando por motivo de guerra e de­
mais casos previstos nesta Cons­
tituição." 

Em conseqüência, não havendo ar­
recadação anterior, carecem de fun­
damento a.s razões apresentadas rela­
tivamente à inexistência de aumento 
de despesa, tendo em vista, sobretudo, 
as vantagens atrasadas, garantidas 
pelo projeto a partir de 30 de outubro 
de 1969 (art. 3.0 ). 

Quanto ao art. 2.0 , f'caput" 

:tste artigo fixa em valor correspon­
dente até a um més de vencimento 
estabelecido em lei a parte da remu­
neração, pela cobrança da dívida ati­
va e despesa judicial e extrajudicial 
da Fazenda Pübltca do Distrito Fede~ 
ral, dos cargos de Procurador da mes· 
ma administração. Como se observa, a 
retribuição continua vinculada à co­
brança da dívida ativa, embora de 
forma indireta, apesar da proibição 
do art. 196 da Constltui~ão. No caso, 
tangencia-se o preceito con~titucio­

nal, assegurando-se a participação, 
por via obliqua, mas com ligação ex­
pressa ao ato de cobrant;a. 

Seria mais certo e menos contun­
dente ao dispositivo constitucional 
que se adotasse o processo vigorante, 
por exemplo, para. os Técnicos de 
Tributação, os quais têm garantida 
retribuição acessória, sem vinculação 
manifesta com a arrecadação tribu­
tária. 

Quanto ao § 1.• do art. 2.• 

Quando examinamos a matéria na 
Comissão de Justi~a, apresentamos 
emenda a êste preceito, manifestan­
do nosso entendimento nos seguintes 
têrmos: 

"Trata-se de medida de correção 
que se impõe à vista do precei­
tuado no Decreto-lei n.0 J. 025, de 
21 de outubro de 1969 -- que re­
gula a situação dos Procuradores 
da União - uma vez que, pelo 
citado diploma legal, apenas os 
cargos de Proc"Jrador~Geral da 
Fazenda Nacional, Procurador­
Geral da República e Subpro­
curador-Geral da República têm 
gratificação igual à de Procurador 
de 1." Categoria. Todus os de-
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mais Procuradores da União, nos 
têrmos do artigo 2.o do referido 
Decreto-lei, percebem gratificação 
identificada com o vencimento do 
cargo realmente ocupado. ou se­
ja, no valor do "vencimento es-

. tabelecido em lei". 

A vingar a redação das alineas 
a e ,c do projeto sob exame, te­
remos, além do conflito entre a 
disposição do caput do artigo que 
fixa a parte da remuneração em 
"até um mês do vencimento es­
tabelecido em lei"' (que só pode 
ser o do cargo ocupado), o es­
tabelecimento de um privilégio 
injustificado, e contrário ao cri­
tério legal fixado pelo Decreto-lei 
n.0 1. 025. de 1969." 

Quando no mesmo sentido manifes­
tou-se o ilustre Senador Clodomir 
Millet, com emenda supressiva ao 
§ 1.0 e suas alíneas do art. 2.0 , adu­
zindo: 

''Ora, se a Constituição proíbe, 
taxativamente, a participação de 
servidores públicos no produto da 
arrecadação de tributas e multas, 
inclusive da Dívida Ativa, não 
haveria como justificar a parte 
variável da re.muneração atribuí­
da aos Procuradores, justamente 
pela cobrança da Divida Ativa do 
Distrito Federal. Trata-se, porém, 
de repetição do procedimento em 
vigor para os Procuradores da 
República e da Fazenda Nacional, 
na conformidade do que precei­
tua o art. 2.o do Decreto-lei n.o 
1. 025, de 21 de outubro ele 1969. 
Além disso, o dispositivo do pro­
jeto se refere, também, à defesa 
judicial e extrajudicial da Fa­
zenda Pública do Distrito Federal, 
9 que corresponderia a um servi­
ço a justificar a parcela a ser 
acresecntada ao vencimento dos 
Procuradores. 

Mas, em hipótese alguma. essa 
parcela poderia ser superior ao 
vencimento do cargo e sôbre êle 
deve ser calculada, como muito 
bem disciplina o art. 2.0 (caput)." 

A providência consubstanciada no 
§ l'.o· do art. 2.o, além do mais, acres­
centará despesa désarrazoada, ao fim 
do prazo previsto na a:línea b, fazen­
dO com que os Procuradores do Dis­
trito Federal percebam retribuição 

paralela superior à. dos seus colegas 
da União. 

Quanto ao § 2.• do arl 2.0 

Tambênt a êste dispositivo apresen~ 
tamos suges'tão perante a Comissão 
de Justiça, com. a seguinte justifi­
cação: 

"Trata-se de medida que não se 
contém no Deareto-lei n.0 1.025, 
de 1969, que disciplina situação 
correlata dos Procuradores da 
União, De fato. a ressalva cons· 
tante do preceito sob exame re· 
flete um privilégio desarrazoado 
e prejudicial à ordem e hierar· 
qui a admjnjstratl v as, 

No plano da administração da 
União, apenas os Procuradores no 
exercício do respectivo cargo têtn 
direito à gratificação, não só por­
que se trata de retribuição espe­
cificamente vinculada a essa 
atribuição, senão, também, por­
que, a admitir-se a tese esposada 
pelo projeto sob exame, teríamos, 
por exemplo, retribuições dife­
rentes pelo exercício de cargos 
iguais, ou seja, secretârios do Dis­
trito Federal percebendo: uns, os 
titulares de cargos de Procurador, 
retribuição dupla - vencimento 
e gratificação -, outros apenas 
a parte fixa, porque não ocupall­
tes de cargo de Procurador. 

Além do mats, é absolutamente 
subjetivo o critério fixado pela 
exceção constante do dispositivo 
em questão, eis que "funções con­
sideradas de natureza relevante" 
podem ser aquelas que, ao exclusi­
vo arbítrio do administrador do 
momento, forem consideradas co­
mo tais. Por tal critério, certo, 
abrem-se oportunidades que, não 
raro, conduzem ao paternalismo e 
protecionismo tão nocivos à ad­
ministração Pública". 

Acrescente-se, agora, que o preceito 
é falho em sua redação, ao estabelecer 
que "só farão jús à remuneração va­
l'iável prevista neste artigo os Pro­
curadores efetivamente lotados na 
Procuradoria-Geral do Distrito Fe­
deral". 

Isto porque a expressão "efetiva­
mente lotados" não abrange a reali­
dade da situação que se quer regular, 
uma vez que pode, e é comum na act-

ministração, haver funcionário lotado 
em órgão, mas sem exercicio, afastado 
compulsOriamente ou em gôzo de li~ 
cença, por exemplo: 

Quanto ao § 4.0 do art. 2.0 

Há um flagrante equívoco na reda­
ção dêste dispositivo. 

A palavra "sOmente" está ma1 pos­
ta, parecendo que limita, aos Procura­
dores no exercício de certas chefias, 
a percepção apenas da parte variãvel 
da remuneração, sem direito, portan­
to, ao estipêndio fixo do próprio car­
go, A limitação, no caso, talvez deves­
se incidir na quantia de outras retri­
buições acessórias do cargo ocupado 
e não na parte fixa, conforme expres­
s~ a redação do prec·eito. 

Quanto ao art. 3.0 

Sste preceito foi transportado, ipsis 
literis, do Decreto-lei n.O 1. 025, de 
1969, para o presente projeto. Trata-se 
de medida que tem apHcação no caso 
dos Procuradores da União, uma vez 
que, entre os mesmos, existem aposen­
tados, com garantias legais relativas 
ao cômputo de proventos da parte va­
riável. No que tange aos Procuradores 
do Distrito Federal, o mesmo não pode 
ser dJto, verificando~se a inexistência 
de aposentados e de legislação garan­
tidora dessa incorporação. Dizer, por­
tanto, como fêz o dispositivo. que os 
aumentos de vencimentos incidirão 
sõbre parte variável, incorporada nos 
têrmos da legislação vigente, quando, 
em verdade, não existe tal legislação, 
é instituir preceito totalmente- supér­
fluo, sem possibUidade de execução. 
Note-se, ademals, que a eJ!:pressão 
"forem aposentados até 30 de outubro 
de 1969" tem cabimento no caso dos 
Procuradores da União, porquanto a 
lei que regulou a espécie foi editada 
em data anterior à acima referida 
(Decreto-lei n.0 1.025, de 21 de outu­
bro de 1969). 

Quanto ao art. 4.0 

Este dispositivo prescreve: "da exe­
cução desta lei não poderá decorrer 
aumento de despesa". Trata-se, pois, 
de declaração que ficaria melhor, caso 
correspondesse à realidade, na justi­
ficação do projeto, nunca, porém, no 
seu texto positivo. Como jâ explica­
moR em trechos anteriores dêste pa­
recer, haverá, certamente, aumento 
de despesa, não só em razão da cria-

• 
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Ção ~ do nôvo sistema de retribuição, 
senao, também, en. conseqüência dos 
efeitos financeiros que, na forma do 
art. 5.0

, retroaglrão a 30 de outubro de 
1969. Em verdade, no processado não 
existe a mlnima referência ao nUme­
ro de carg.Js abrangidas pela discipli­
na do projeto, nem o valor._ l)elo me­
nos estimado, da despesa, nem o mon­
tante da arrecadação de taxa, em ne­
nhum exercício, a fim de que esta Co­
missão de Finanças, no cumprimento 
de sua indeclinável obrigação regi­
mental, pudesse conhecer as efetivas 
repercussões financeiras do projeto. 
Neste ponto, lacônicamente salienta a 
Exposição de Motivos do Senhor Go­
vernador do Distrito Federal: 

"Assim é que a percentagem inci~ 
dente sôbr~ a Dívida Ativa, paga 
pelo contribuinte e então destina .. 
da a.t\'& P!'Q~:uta:ó:ore-&, '.5-e ttanstor. 
mará em renda do Distrito Federal. 
bem como a condenaçáo em ho ... 
norários advocatícios em favor da 
Fazenda Pública local, Com êsse 
procedimento, a medida ora pro­
posta não importará em aumento 
de despesas." 

Com esta simples informação, im~ 
possivel se torna ·a tarefa de esclare ... 
cimento dêate órgão técnico, ainda que 
sôbre qual a verba própria relativa à 
despesa, vez que. lomo se diz no pro ... 
jeto. a taxa se perderá no todo da ar ... 
recadação tributaria do Distrito Fe­
deral. 

Quanto ao art. 5,0 

Só temos justifíca<;.ão p(*ra o mes­
mo, na medida da eqüidade que se 
pretende e.:;tabelecer com os Procura ... 
d1res da União. tendo-se que os mes­
mos já percebem êsse tipo de parcela 
vatif!vel a partir de 30 de outubro de 
196P. 

Quanto ao exposto, somos levados a 
opinar pela aprovaçáo do projeto nos 
térmos do seguinte: 

SUBSTITUTIVO 

Fixa o valor da participação dos 
Procuradores do Quadro Provisó .. 
rio do DistriW Federal na defesa. 
judicial e extrajudicial da Fazen .. 
da Pública do Distrito Federal, e 
dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 - O art. 173 do Decreto-lei 
n.• 82, de 26 de dezembro de 1966, 

Passa a vigorar com a segutrt~- re­
dação: 

"Arl. 173 - A Divida Alillva será 
cobraçla, por procedimento ami­
gável_QU iudicial, atraves do ót­
gão jitrjdico próprio do Govêrno 
do Distrfto. Federal. 

Parágr-afo 1iafco - Ao ser inseri~ 
to o débito ..,ifa Dívida Ativa, será 
êle acrescido de 10% {dez por 
cento J de seu valor, recolhido êsse 
montante como renda do DiStrito 
Federal''. 

Art. 2.0 - É fixado em valor corres~ 
Pendente até a um I11tf5 do vencimen~ 
to estabelecido em 1e1, e serâ paga 
mensalmente com êste, a parte ia re­
muneração pela participat.;ão na defe~ 
sa judicial e extrajudicial da Fazen~a 
Públlca do Distrito Federal. dos car­
gos de Procurador do Quadro Provisó­
rio de Pessoal do Distrito Federal, ob· 
servado o limite de retribuição fixado 
para servidores civis e militares. 

Parágra.fo único - Só farão jus à 
parte vatiável da remuneração pre· 
vista neste artigo os Procura. dores em 
efetivo e)Cercício nA. Procuradoria-Ge~ 
ral do Distrito Federal. 

Art. a.o - Jt fixada no valor cor­
respondente a um mês do vencimento 
do eargo Je Procurador de 1.1!. Cate­
goria a parte variã.vel da remunera­
ção do cargo de Procurador-Geral do 
Distrito Federal e Procuradores-Che­
fes das Subprocuradoria.s do Distrito 
Federal. 

Parágrafo único - Nos casos dêste 
rrtigo. a percepção da parte variâvel 
da remuneração, exclui o direito a 
quaisquer outras retribuições acessó­
rias próprias do cargo ocupado. 

Art. 4.0 
- Para efeito do cálculo de 

proventos da aposentadoria ou dispo­
nibilidade, serã computada a parte 
variável de que trata êste artigo. 

Art. 5.0 ~ Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, salvo quan­
to aos efeitos flnanceJros, os quais vi­
goraráo a partir d" 30 de outubro de 
!969. 

Art. 6.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Jl:ste, o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor­
rêa) - Havendo o Relator da Comis­
são de Finanças apre.sentado~ em seu 

parecer, subStitutiVo à 'matéria~ soli­
cito O pronunciamento da Comissão 
de Justiça sõbre esse substitutivo. 

Com a palavra o Sr. Senador Pé­
trônio Portella. 

O SR. PETRONIO PORTELLA -
(Sem revisão dO orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr.s. Se11a<lores, louvo e exalto 
o esfôrço do nobre Senador Carlos 
lindenberg ao apresentar à conside­
ração do Plenário, em nome da Co­
missão de Finanças, um substitutivo 
que, em Ultima análise, simplesmente 
repete emendaS que foram apresenta­
das antetionnente à àouta Comissão 
de Justiça e por ela rejeitadas. 

Sob o a5'1ecto constitucional, evi­
c!Lntemente, n;;" há reparos a fazer 
ao subst1tut1vo do nobre Sr. Sen~dor 
Carlos Lindenberg Todavia, sintoni­
zado com o pronunciamento anterior 
da Comissão de Justiça, que já se pro­
nunciou sõbre emendas agora tôdas 
elas sistematizadas num substitutivo, 
prefiro ficar com a propOsição do Exe­
cutivo. 

É êste o meu pronunciamento, em 
nome da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

O SR. PRESIDENTE <Fernando Cor­
rêa) - Nos têrmos do Regitnento, o 
substitutivo tem preferência. 

Entretanto, sôbre a mesa há reque­
rimento que será lido pelo Sr. l.0~Se­

cretárío. 

Ê lido Q seguinte 

REQUERIMENTO N.• 201, DE 1970 

Noo têrmos dos arts. 212, letra p, e 

295, § 12, do Regimento Interno, re­

queiro preferência para o Projeto de 
Lei ao Senado n.0 30. de \970-DF. a 
fim de ser submetido à apreciação do 

Plenâ"t'io antes do Substitutivo. 

Sala das Sessões, em lO de setembro 
de 1970. - Petrônio Portella .. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Em votação o requerimen­
to. <Pausa.) 

O SR. BEZERRA NETO - Sr. Pre­
Sidente. peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (}"ernando 
Corrêa) - Tem a palavra o Sr~ Se­
nadar Bezerra Neto. 

O SR. BEZERRA NETO - Sr. Pre­
Sidente, voto a favor do substitutivo, 
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de acõrdo com o voto apresentado na 
Comissão de Constituição e Justiça. 
Acompanho o parecer do eminente 

Relator na Comissão de Finanças, pelo 
suPsti.tutivo. 

(J SR. PRESIDENTE (Fernando 

Corrêa) -Mais nenhum dos Srs. Se­
nadores desejando usar da palavra, 
pass~~se à votação. 

Em· votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado o· tequeriniento, passa-se 

á 'VOtação dó projeto, em escrutínio 
secreto. 

Os Senhores Senadores já podem 
Votar. (Pausa.) 

Vai-se proceder à apuração. (Pausa.) 
yo~a~am sim 2~ -Srs. Senadores. · 

Votaram não 9 Srs. Senadores. 

Está aprovado o projeto, ficando 
prejudicado o substitutivo. 

O projeto vai à Comissão de Re­
dação 

0 SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- Sôbre a mesa, a redação final que 
vai ser. lida pelo Sr, l. 0 Secretário. 

lll lida a seguinte 

PARECER N.0 619, DE 1970 

Da Comissão de Redação 

Redaçã~ final do Projeto de Lei 
do Senado n.• 30, de 1970-DF. 

Relator: -Sr. José Leite 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Lei do Senado n. 0 

30, de 1970-DF., que declara extinta 
a Pahíeipação de ·servidores públicos 

do Quadro Provisório de Pessoal do 
Distrito Federal na cobrança da Di~ 

vida Atíva do Distrito Federal, e dã 

outras providências. 

Sala ~as Sessões, em 10 de setem~ 
bro de 1970. - Mem de Sá, Presi­
dente .--._·.Josê Leite, Relator CIO~ 

domir Millet. 

ANEXO AO PARECER 
N.• 619, DE 1970 

RécÍação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 30, de 1970~DF., 

que declara extinta· .a participa~ 
ção de servidores "públicos do 
Quadro Prol'isórit> de Pessoal do 
Distrito Federal na cobrança da. 
Dívida Ativa do Distrito Federal, 
e dã outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1.0 - É declarada extinta a. 

participação dos servidores do Qua~ 
dro Provisório de Pessoal do Distrito 
Federal na cobrança da Divida Ativa 
do Distrito Federal, a que se referem 
os arts. 21 da Lei n.0 4.439, de 2'7 de 
outubro de 1964 e 173 do Decreto-lei 
n. 0 82, de 26 de dezembro de 1966, 
passando a taxa de 10% fdez por 
cento> paga pelo contribuinte a ser 
recolhida aos cofres pú.blicos como 
renda do Distrito Federal. 

Art. 2.0 
- É fixada em valor cor­

respondente até a um mês no ven­
cimento estabelecido em lei, e será 
paga mensalmente com éste, a par­
te da remuneração. pela cobrança da 
dlvida ativa e defesa judicial e extra~ 
judicial da Fazenda Pública do Dis­
trito Federal, dos cargos de Procura~ 
dor cto Quadro Provisório de Pessoal 
do Distrito Federal, observado fJ li­
mite de retribuição fixado para ser­
vidores civis e militares. 

~ 1.0 
- A parte da remuneração 

prevista neste artigo para cobrança 
da divida ativa e defesa judicial e ex­
trajudicial da Fazenda Pública do 
Distrito Federal é fixada: 

a) em 50% (Cinqüenta por cento/ 
do valor correspondente a um 
mês do venciment? do cargo de 
Procurador de 1.a Categoria pa­
ra o período de 30 de outubro de 
1969 a 31 de dezembro de 1970; 

b) em 75o/r tsetenta e cinco por 
cento) do valor correspondente 
ao referido vencimento para o 
exercício de 1971; e 

c) em valor correspondente até a 
um mês do vencimento do car~ 

go de Procurador de t.a Cate­
goria, a partir do exercício de 
1972. 

§ 2.0 - Só farão jus à remunera­
ção variável prevista neste artigo os 
Procuradores efetivamente lotados na 
Procuradoria~Geral do Distrito Fe­
d~ral._ salvo os· que estiverem. no exer-

cícío do cargo de Secretário do Dis­
trito Federal, bem como no de car­
gos ou funções conslderados àe natu­
reza relevante no Distrito Federal. 

~ 3.0 - É fixada no valor corres~ 
pondente a um rnês do vencimento 
do cargo de Procurador de 1.8. Cate­
goria a parte variãvel da remunera­
ção do cargo de Procurador-Geral do 
Distrito Federal e Procuradores-Che~ 
fes das Subprocuradorias do Distrito 
Federal. 

~ 4.0 - os Procuradores do Qua~ 
dro Provisório de Pessoal do Distrito 
Federal que estiverem no exercício 
dos cargos de Procurador-Geral e àe 
Procuradores-CheJes das Subprocura~ 
darias-Gerais do Distrito Federal sO­
mente perceberão a parte da remu­
neração variável prevista no § 3.0 dês~ 

te artigo. 
{:i 5.0 - Para efeito do cálculo de 

proventos da aposentadoria ou dispo­
nibHidade, será computada a parte 
variável de que trata êste artigo. 

Art. 3.0 
- As parcelas da porcenta­

gem pela cobrança da Dívida Ativa dó 
Distrito Federal, incorporadas aos 
proventos da inatividade rios Pro­
curadores do Distrito Federal, nos 
têrmos da legislação vigente, sOmente 
serão reajustadas quando houver au­
mento do funcionalismo, na mesma 
base percentual atribuída pela incor­
poração na parte fíxa e será calcula­
da, em relação aos que forem apo­
sentados ou tenham requerJdo apo­
sentadoria até o dia 30 de outubro 
de 1969, tomando~se por base a média 
percebida dos Ultimas 12 (doze) meses, 
devendo ser observado, no t.Qcante ao 
total dos proventos, os tetos previstos 
em lei. 

Art. 4.0 - Da execução desta lei não 
poderá decorrer aumento de despesa. 

Art. 5.0 - Esta Lei entrara em vi­
gor na data de sua publicação, salvo 
os efeitos fínanceiros que retroagirão 
a 30 de outubro de 1969. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Se nenhum Senador quiser fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está. encerrada. 
Em votação a redação final. 

(Pausa.) 
Os Srs. Senadores que a aprovam, 

queiram permanecer se n ta dos. 
(Pa~a.) 
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Está aprovada. 
O projeto vai à sanção. 
O SR. PRESIDENTE (João Cleo!as) 

- Esgotada a matéria da pauta. 
Não há oradores inscritos. (Pausa.) 
Lembro aos Srs. Senadores que o 

Congresso Nacional hoje estará reu­
nido, às 21 horas, para leitura de 
Mensagem presidencial. 

Nada mais havendo a tratar, vau 
encerrar a sessão, designando para a 
ordinária de amanhã a seguinte. 

ORDE~I DO DIA 
-l-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 4, DE 1970 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 4, de 

1970, de autona do Sr. Senaq9J:Júlio 
Leite, que estabelece limit~ximo 
para a cobr&Jlça ctos direitos autorais 
e os conexos,

1

.:os a obras lítero­
musicais div · s pelas permissio­
nãrias ou cone ' árias ctos ~erviços 
de radiodifusão i:~di()-t~Ievjsã? le­
gahnente instaladas., Pais e da ou­
tras providénclas, tendo PARECERES, 
sob n.0 • 492 a 495, de 1970, das Co­
missões: ~ de Constituição e Justiça: 
1.0 pronunciamento: pela cQJlStitucio­
nalidade e juridicidade;,.-f~ pronun~ 
ciamento: favorável ~~Ubstitutivo 
da Comissão de Edu~o e Cultura; 
- de Educação e c~J\ura, favorável, 
nos têrmos do Substitutivo que apre­
senta; e - de Finanças, favorável ao 
projeto nos têrmos do Substitutivo­
CEC. 

-2-
MATllRIA A SER DECLARADA 

PREJUDICADA 

Consulta da Comissão Diretora a 
respeito da interpretação a ser dada 
ao artigo 58, parágrafo lm1co, da 
Constituição Federal. 

(Matéria prejudicada por terem 
sido seus objetivos plenamente 
alcançados pela Resolução n.0 1, 
de 1970 - Regimento Comum -
promulgada a 1-8-70). 

O SR. PRESIDENTE (João 
Cleofas). ' 

Está ence:trada a sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 16 horas • 
50 minutos.) 

ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 

8.0 REUNIAO. REALIZADA EM 20 DE AGOSTO DE 1970 

As dezesseis e trinta horas do dia vinte de agôsto 
do ano de mil novecentos e setenta, reúne-se a Comissão 
do Distrito Federal, presentes os Senhores Senadores Di­
narte Mariz, Presidente, Eurico Rezende, Júlio Leite, Qui-­
do Mondin, Adalberto Sena, Petrônio Portella e António 
Fernandes. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Se­
nhores Senadores Attílio Fontana, Clodomir Millet, Auré­
lio Vianna e Oscar Passos. 

É lida e sem debates aprovada a Ata da reunião an­
terior. 

Inicialmente, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor Senador Eurico Rezende. que lê seu parecer 
favorâvel ao Projeto de Lei do Senado n.0 30-DF, de 1970, 
que declara extinta a participação de servidores públicos 
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Felieral na 
cobrança da Divida Ativa do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

Em discussão e votação, a Comissão aprova o parecer. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­

vrando eu, Afrânio Cavalcanti Melo Júnior, Secretário da 
Comissão, a presente Ata, que uma vez lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente. 

COM!SSAO DE FINANÇAS 

27.• REUNIAO, <15• EXTRAORDINARIAl, REALIZADA 
EM 4 DE SETEMBRO DE 1970 

As 15:00 horas do dia 4 de setembro de 1970, na Sala 
das Com-issões,· sob a presidência do Senhor Argemiro de 
Figueiredo, presentes os Senhores Bezerra Neto, Carlos 
Lindenberg, Júlio Leite, Clodomir Mlllet, Mem de Sá, 

Mello Braga, Cattete .Pinheiro, Waldemar Alcântara e 
Pessoa de Queiroz, reúne-se a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer os Senhores Carvalho Pinto, 
Moura Andrade, Adolpho Franco, Raul Giuberti, Vascon­
celos Torres, Attilio Fontana, Dinarte Mariz e José Er­
mírio. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

Inicialmente, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor Bezerra Neto que emite parecer preliminar, 
solicitando o pronunciamento da Comissão de Constitui­
ção e Justiça sôbre o Projeto de Lei da Câmara n.0 194, 
de 1968, que dispõe sôbre a garantia recíproca entre pro­
prietário e arrendatário de seringal, na Amazônia, visan­
do à intensificação, em grande escala, de cultura da se­
ringueira. 

o parecer é aprovado pela Comissão. 

·A seguir, o Senhor Mem de Sá lê parecer favorável 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 34, de 1970, que auto­
riza o Poder Executivo a doar próprío federal á Prefei­
tura Municipal de Birigui, no Estado de São Paulo. 

o parecer é aprovado pela Comissão. 

Finalmente, o Senhor Mello Braga oferece parecer 
favoràvel, concluindo por apresentação de Projeto de Re­
solução ao Ofício S/15, de 1970, do Senhor Governador 
do Estado do Paraná, solicitando a competente autoriza­
ção do Senado Federal, para aquêle Govêrno prestar ga­
rantias em uma operação de crêdito externo a ser obtida 
pela Companhia Telecomunicações do Paraná S. A. -
TELEPAR - no valor de US$ 6.000.000,00 <seis milhões 
de dólares) junto ao International Commercial Bank Ltd. 
de Londres, destinada a custear as despesas de implan­
tação do Projeto das Rêdes Integradas naquele Estado. 

A Comissão aprova o parecer. 

I' 
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_.~;Nada mais .havendo a tratar, ~ncerra·se a. reunião, 
lavrando eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretái'lo da Co­
missão, a presente Ata que, uma vez aprovad!( serã as· 
sJnada pelo Senhor Pt'esidente. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida dé apreciar o Projeto de Lei n.0 "1, •e 
1970 (CN), flUe institui o Programa de Integração So· 
cial, e dá outras providências. 

· 2.• REUNIAO, REALIZADA NO DIA 2 DE 
SETEMBRO DE 1970 

As dez horas e quinze minutos do dia dois de se.telll­
bro dé mil novecentos e setenta, na Sala de ReuniOes da 
C<imlssão de Finanças do Senado Federal, sob a Presidên­
cià do Sr. Deputado cantídio Sampaio, Presidente, pre­
sentes os Srs·-. Senadores Antônio Carlos, Carvalho Pinto, 
Mem. de Sá, Flávio Brito, Júlio Leite, Ney Braga, Argemiro 
de Figueiredo, _Adalberto Sena e Bezerra Neto e os Srs. 
Deputados Accioly Filho, Arnaldo Prietto, Augusto Franco, 
Aureliano Chaves, Flávio Marcílio, Paulo Macie_l, Nelson 
Carneiro e Franco Montara, reúne-se a Comissão Mista 
incumbida de estudo e parecer ao Projeto de Lei n.0 7, de 
1970 <CNl, que Institui o Programa de Integração Social,. 
e dá outras providências. 

Ausentes, por motivo justificado, os Srs. Senadores 
Guido Mondin e Pessoa de Queiroz: Srs. Deputados Tan­
credo Neves e Humberto Lucena. 

Não havendo Ata a ser lida, o Sr. Presidente inicia 
imediatamente os trabalhos da Reunião, concedendo a pa­
lavra ao Sr. Relator,_Senador Antônio Carlos, que procede 

à leitura de seu Parecer sôbre o projeto e as emendas 
propostas regimentalmente peJos Srs. Congressistas, con­
clui pela apresentação de substitutivo. 

Concluida a leitura do Parecer pelo Sr. Relator, o Sr. 
Presidente determina que, na discussão, usarão da palavra 
sOmente dois oradores, um pelo Govêrno e outro pela 
Oposição, durante I? prazo de 30 (trinta minutos). -

~ concedida a palavra ao Sr. Deputado Franco Mon­
toro, que fala à ordem do MDB, destacando inicialmente 
um protesto quanto à situação de distribuição dos prin­
cipais cargos nas Comissões Mistas, detendo-se em segui­
da no estudo do pro_jeto que deu origem a esta ~omissão. 

Pela ARENA, usa da palavra o Sr. Deputado Flávio 
Marcíllo, que -após responder às palavras iÚiciais do Sr. 
Franco Montoro," pâssa à análise, pormenorizada, do pro-
jeto. ' . 

Encerrada a discussão, o Sr. Presidente decide que 
será votado in-icialmente o Parecer do Relator, global~ 

mente, ressalvando-se os destaques. 

Em votação, é o Parecer aprovado por unanimidade, 
salvo os destaques apresentados pelos Srs. membros di­
Comis$ão. 

Em virtudé ·do ·adiantado da hora; o sr. Pre~idente 
suspende a Reunião- às treze hora.s e cinco minutos, con ... 
vocando os Sr§.. ·m,embros para a reabertura dos traba.o 
lhos às dezes~is. horas .. 

~s.., dezes$eis horas, com o mesmo quorum da parte 
inicÍaJ, é reaberta a Reunião, e o Sr. Presidente anuncia 
discussão e votação doS destaques sôbre emendas ofere­
cidas ao Projeto. 

·'o Destaque n.o 1, de autoria do Sr. Senador Carvalho 
Pinto, refere-se ao Substitutivo apresentado pelo Sr. Depu­
tado Passos Põrto, cuja aprovação parcial é defendida pe­
lo autor do destaque. Usam também da palavra os Srs. 
Senador Bezerra Neto e Deputados Flávio Marcilio e Nel­
son Carneiro, concluindo-se a discussão com o pronuncia­
mento do Sr. Relator, que aceita as ponderações e refor .. 
mula· o seu Parecer na parte referente ao § 4.0 do art. 3.0

, 

substituindo a expressão "estabelecida no Regulamento a 
que se refere o artigo 11" pela expressão "da lei". Em vo­
tação, é a opinião do Sr. Relator aprovada por unanimi­
dade. 

O segundo destaque tem referência à Emenda n.0 4, 

que é deténd1da pelos Srs. Senador Bezerra Neto e Depu­
tado Nelson Carneiro; o Sr. Relator aprova-a como sube­
menda, constante do Parecer à Emenda n.0 7, no que é 
acompanhado pela unanimidade da Comissão. 

Destaque seguinte aborda Emenda n.0 6, e fala o Sr. 
Deputado Nelson Carneiro, seu autor; o Sr. Relator, Se­
nador Antônio 9arlos, mantém parecer contrário. Em vo­
tação, é a emenda rejeitada por maioria. 

São apreciados, em seguida, os destaques oferecidos às 
seguintes Emendas: 

Etnenda n.o 11 - Sem discussão, rejeitada. por maio-
ria; 

Emenda n.0 16 - Sem discussão, rejeitada por maio-
ria. 

Emenda n.0 19 - Na discussão, usam da palavra os 
Srs. Senador Bezerra Neto e Deputado Nelson Carneiro. 
Na votação, a. Coffiissão aprova parecer do Sr. Relator, 
contrário à emenda; 

_-Emenda n.0 22 - Sem discussão, rejeitada _por maio­
ria; 

Emenda n.0 33 - É defendida pelos Srs. DePutado 
Nelson Carneiro e Senador Carvalho Pinto, e o Sr. Relator 
mantém parecer pela prejudicialidade, que é aprovado por 
matqria; 

Einenda n.0 34 - O Sr. Relator informa que, a exem­
plo da anterior, está atendida pela aprovação da Emenda 
n.0 115 - em consequência prejudicada. Sem discussão, é 
aprovado o ponto de vista do Sr. Relator; 

Emenda n.0 36 - É aprovado, sem discussões, parecer 
pela prejudicialidade; 

Emenda n.0 40 -. Com base em pronunciame~to do 
Sr. Relator, rejeitada por maioria; 

Emenda n.0 41 - Nos mesmo:s têrmo:s dQ. anterior, re-
jeitada; 

Emenda n.0 44 - Defendida pelo Sr. Deputado Fran­
co Montara, recebe parecer contr_ário. do Sr. Relator; é re­
jeitada por maioria; 

• 
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Einenda n.0 45 - Sem discussão, rejeitad.a''por máio­
ria; 

Emendas ltes 106 e 107 - Com ·base em pronu~c!a­
mento do Sr. Relator, rejeitadas por maioriaj 

Emenda n.o 47 - Usam da palavra os Srs. Senador Emen-~n.o lOS - usam da palavra os Srs. Deputado 
Carvalho Pinto e Deputado Nelson Carneiro, e o sr. Re- Nelson cafneiro e o Sr. Relator, que mantém parecer con-
lator se pronuncia contra; rejeitada. ·.. trário à emenda _ aprovado por maioria; 

Emenda 1_1·
0 

48 ~ O autor do . destaque, De~~ Emendas n.Os 109, 110 e lll _ com base em pronun-
Neloon Carneuo, retlra-o, por ter Sldo favorável oJll.'·-~ ctamento do Sr. Relator rejeitadas por maioria; 
recer · · .. ; JL ' 

~menda n.O 53 _ Usam da palavra, na discussão, 0:~, Emen~a n.0 112 - Defendida P_elo Sr. Deputado Nel· 
Srs. Deputado Nelson carneiro e senador Carvalho Pinto. son Carneiro, rec~be. parecer contrario do Sr. Relator -
O Sr. Relator mantém seu Parecer contrário à emenda, aprovado por maiOria; 
que é rejeitada por maioria; Emenda ~·o 120 _ tt retirado o destaque; 

Emenda n.0 57 - Defendida pelo Sr. Deputado Nelson 
Carneiro, obtêm anuência do Sr. Relator, que oferece sub· 
emenda alterando a redação do § 1.0 do artigo 9.0 do Subs­
titutivo, trocando a expressão "como tais considerados os 
indicados nos artigos 11 e 12 da Lei n.0 3. 807, de 26 de 
agôsto de 1960, e sua legislação complementar "por" e, em 
sua falta, aos sucessOres, na forma da lei". Ê a subemenda 
aprovada por unanimidade; 

Emenda n.0 59 - Ê o destaque retirado, por ser o Pa­
recer favoravel; 

Emenda n.0 65 - Na discussão, usam da palavra os 
Srs. Deputado Nelson Carneiro e Senadores Carvalho Pinto 
e Mem de Sá, concluindo o Sr. Relator por oferecer pa­
recer favorável, com subemenda, eliminando a expressão 
''a critério da Caixa Econômica Federal" do § 2.0 do ar­
tigo 9.0 e acrescentando in fine do mesmo parãgrafo a ex­
pressão ''obedecidas as disposições regulamentares previs­
tas no artigo 11 ". É aprovada por uanimidade a nova re­
dação; 

Emenda n.0 68 - O Sr. Relator aceita a Emenda, que 
é aprovada; 

Emenda n.0 69 - lt retirado o Destaque; 

Emenda n.as 72 e 74 - Rejeitadas. por maioria; 

Emenda n.0 75 - Defendida pelos Srs. Deputados 
Nelson Carneiro e Franco Montara, recebe Pare:cer con­
trário do Sr. Relator, que é aprovado. O Sr. Deputado 
Paulo Maciel faz declaração de voto, justificando sua po­
sição de apoio à Emenda: 

Emenda n.0 76 - Usam da palavra os Srs. Deputado 
Nelson Carneiro e Antônio Carlos, Relator, que mantém 
parecer contra. Rejeitada a Emenda, por maioria; 

Emenda n.0 86 - Sem discussão, rejeitada por maio­
ria; 

Emenda n.0 89 - Sem discussão, rejeitada por maio-
ria; 

Emenda n.0 95 - Usam da palavra o Sr. Deputado 
Nelson Carneiro e o Sr. Relator, que mantém parecer 
contrário - aprovado por maioria; 

Emenda n.0 96 - Usa da palavra o Sr. Deputado Ha­
milton Prado, autor da Emenda e do destaque; atendendo 
a ponderações do Sr. Relator, conclui solicitando a reti­
rada do destaque; 

Emel\da n.0 121 - usam da palavra o Sr. Deputado 
Franco -Montoro e o Sr. Relator, que mantém seu parecer 
conilirio; em votação, é a emenda rejeitada por maioria. 

concluída a apreciação dos destaques oferecidos pelos 
Srs. Congressistas, o Sr. Re\ator dec\ara qu~ reformulará 
seu Parecer, incluindo em seu Substitutivo tôdas as Emen­
das e Subemendas objeto de destaques aprovados. 

O Sr. Presidente, não havendo mais oradores, agra­
dece a colaboração prestada pelos Srs. Membros da Co­
missão em matéria de grande importância para a vida 
nacional. 

Determina o Sr. Presidente que o apanhamento ta~ 
quigráfico da Reunião, t!lo logo decifrado, seja publicado 
no Diário do Congresso Nacional, Seções I e II, como 
anexo da presente Ata. 

Nada mais havendo que tratar, o Sr. Presidente dá 
como encerrada a Reunião. 

Para constar. eu, Mario Nelson Duarte, secretário, 
lavrei a presente Ata, a qual, lida e aprovada, sera 
assinada pelo Sr. Presidente. 

I. 

2. 

3. 
4. 
5. 

6. 
7. 

1. 
2. 
3. 
4. 

COMPOSIÇAO 

Presidente; Deputado Cantidio Sampaio 

Vice-Presidente: Senador Ney Braga 

Relator: Senador Antônio Carlos 

ARENA 
Senadores Deputados 

Antônio Carlos I. Accioly Filho 

Carvalho Pinto 2. Arnaldo Prietto 

Ouido Mondin 3. Augusto Franco 

Mem de Sá 4. Aureliano Chaves 

Flávio Brito 5. Cantidio Sampaio 

Julio Leite 6. Fiá vi o Marcillo 
Ney Braga 7. Paulo Maciel 

MDB 

Argemiro de Figueiredo 1. Franco Montoro 
Adalberto Sena 2. Tancredo Neves 
Bezerra Neto 3. Humberto Lucena 
Pessoa de Queiroz 4,' Nelson Carneiro 
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CALENDARzo~- ~ ~··· - · ~-- "~-~ ~~'Dia ltr-9'~ ApresentaçãO !lo~ parecer,-pela; ~comtssão; 
Dia 11-9 - Publicação do parecer e ' 

Dia 21-8 - lll lido o projeto, em Sessão Conjunta; 
Até 24-8 - Instalação da Comissão, escolha do Pre­

sidente, Vice-Presidente e designação do Relator; ~ -
Dia - Discussão do projeto, em Sessão Conjunta, 

·às .. :·horas. 

~Prazo: Início, dia 21-8 - Término, 30-9-70. Dias 25, 26, 27, 28 29, 30 e 31-8 e 1.0 -9 - Apresenta­
ção de emendas perante a· comissão; 

Dia 8a9 - Reuilião da Comissão para apreciação do 
parecer do Relator, às 17:00 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado; 

Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mistas 
u.o andar - Anexo Senado Federal. - secretário: 

Mário Nelson Duarte - Fone: 43-6677 - Ramais 312 e 
303. 

[NDICE DO CODIGO CIVIL APLICADO NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Organizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 

Explicação dos autores: 

O presente trabalho, que denominamos !NDICE DO CóDIGO CML APLICADO NO SUPRE­
MO TRIBUNAL FEDERAL, foi elaborado com a coleção de acórdãos, cujos processos versam sôbre 
Direito Civil e foram julgados à luz do CóDIGO CIVIL. 

Para melhor orientação e facilidade do encontro do assunto de interêsse do consulente, 
coordenamos um índice por ordem alfabética e outro, ao qual denominamos classificação, por 
ordem de artigo do Código Civil. Neste índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado várias vêzes; 
isso se deve ao fato de que o julgamento, embora envolvendo o artigo "X", inclui, também, outra 
legislação, e, além disso, virá mostrar a unüormidade dos julgados pelo Excelso Pretória proferidos. 

Compilamos os julgados por ordem numérica, não importando a espécie do processo, 
facilitando, assim, seu manuseio, e abaixo damos o roteiro: ~ 

I PARTE 
a) Classificação, por artigo, do Código Civil .................. . 
b) Legislação Complementar ................................ . 

11 PARTE 
a) Súmulas do STF aplicadas ao Código Civil ................. . 
b) Julgamentos ............. : ....................... , ..... · · 

111 PARTE 
a) tndice alfabético remissivo ..... . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o •••• 

bl tndice numérico por espécie de processo ................. . 

v 
CLXV 

1 
27 

389 
458 

Preço do volume com 680 páginas em brochura ................................... . Cr$ 

Preço do volume com 680 páginas, encadernado, impresso em papel bíblia .......... . Cr$ 

Obra Impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

30,00 
40,00 

Os pedidos devem ser endereçados à FUNDAÇAO GETOLIO VARGAS - Sede, Praia de Botalogo, 190 -:- ZC--02 - Rio de 
Jonéiro - GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) - LoJas: no· Rio de Janeiro, Av. Graça Aranha, 26 - Em 
Brasília, SQS 104, Bloco "A", Loja 11 - Em São Paulo, Av. Nove de Julho, 2029- C. P. 5534 
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ME liA 
Presidente: 4°-Secretérlo: 

~IDERANÇA DO GOVtR~O 

Llder: 
João Cleotas (ARENA - PEl 

19-VIce-Presidente: 

Manoel Villaça (Af!ENA - RN) 

1 <?-Suplente! 

Fillnto Müller (ARENA - MT) 
Vlce·Lideres: 

Petr6nio Portella (ARENA - Pl) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Guido Mondin {ARENA - AS) 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 

Wilson Gonçalves (ARENA - CE) 

2C!·VIce·Presidente: 

Llno de Mattos (MDB - SP) 

1 9-Secretário: 

Sebastião Archer (MDB - MA) 

29-Suplente: 

Fernando Corrêa (ARENA - MTl 

29-Secretár!o: 

Sigelredo Pacheco (ARENA - Pi) 

39-Suplente: 
DO MDB 

Lfder: 

Edmundo Levl (MDB - AM) 

31?-Secretàrio: 

Domlcio Gondlm (ARENA - PB) 

41?-Suplente: 

Aurélio Vianna (GB) 
VIce-Lideres: 

Adalberto Sena (AC) 
Bezerra Neto (MT) Paulo TOrres (ARENA - RJ) José Feliclano (ARENA - GO) 

COMISSAO DE AJUSTES INTERNACIONAIS E 
DE LEGISLAÇAO SOBRE ENERGIA ATOMICA 

<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nogueira da Gama 
VIce-Presidente: Teotônio Vllela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
José Leite 
Benedicto Valladares 
Vasconcelos Torres 
Teotônio Vllela 

Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPLENTES 

Mello Braga 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Lobão da Sllvelra 
Victorino Freire 

MDB 

José Ernúrio 
Aurélio Vianna 

Secretário: Cláudio Carlos Ridrigues Costa - R. 360. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local; Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE AGRICULTURA 

!7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Flávio Brito 
Vice-Presidente: Attílio Fontana 

TITULARES 

Fiá v lo Brito 
Ney Braga 
Attil!o Fontano. 
Teotônio Vilela 
Mllton Trindade 

José Ermirio 
Argemlro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
José Guiomard 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Clodomlr Mlllet 

MDB 

Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: têrças-!etras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSliO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇAO 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE COM,RCIO 

- ALALC 
!7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Arnon de Mellp 

Vice-Presidente: Aurélio Vianna 

TITULARES 
Amon de Mello 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Vasconcelos Torres 
Mem de Sá 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

' 
ARENA 

SUPLENTES 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Fllinto MQ!ler 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 814. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de RelaÇões 

Exteriores. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇliO E JUSTIÇA 
!13 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Petrônto Portella. 
Vice-Presidente: Antônio Carlos 

ARENA· 
TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 
Petrônlo Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomlr Mlllet 
Moura Andrade 

SUPLENT2B 
Mem de Sá 
Flávio Brito 
Benedicto Valladares 
Milton Trindade 
Júlio Leite 
Mello Braga 
Adolpho Franco 
Fillnto Müller 
Dinarte Mariz 

MDB 
Antônio Balb!no Argemlro de Figueiredo 
Bezerra Neto Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho Aurélio Vianna 

Secretãrla: Maria Helena B. Brandão - .R&mai 305.' 
Reuniões: Quintas-feiras, às. lO horas. 
Local: Sala de Reuniões da Com!Bsão de constitUição 

e Justiça. 
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COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 
<11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: D!narte Mariz 
VIce-Presidente: Adalberto Sena 

TtTULJ\RES 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
Attilio Fontana 
Júlio Leite 
Ciodomlr Mlliet 
Ouido Mondin 
Antônio Fernandes 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 
Oscar Passos 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela. 
José Leite 
Mem,de Sá 
Fllinto Müller 
Milton Tr!ndade 
Waldemar Alcântara 

MDB 
Bezerra Neto 
Argemiro de Figoelredo 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Jú.ntor- R 307. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. , 

COMISSAO OE ECONOMIA 
O I Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Mem de Sá 
Vice-Presidente: José Ennírio 

TITULARES 
Mem de Sá 
Carlos Llndenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Ney Braga . 
C a ttete Pinheiro 
Attílio Fontana 
Duarte Filho · 

Bezerra Neto 
José Ermirio 
fessoa de Queiroz 

ARENA 
SUPLENT!:S 
José Leite 
Filinto Müller 
Petrônio Portella 
Eurico Rezende 
Arnon de Mello 
Antônio Carlos· 
Flávio Brito 
Milton Trindade 

MDB 
Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: têrças-feiras. às 17 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

·, COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Eurlco Rezende 
VIce-Presidente: Guido Mondln 

TITULARES 
Eurlco Rezende 
Ney Braga 
Guldo Mondln 
C a ttete Pinheiro 
Duarte Filho 

Adalberto Sena 
Antônio Balblno 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Teotônio VIlela 
Raul Glubertl 

MDB 
Ruy Carneiro 

Secretâr!o: Clãudlo Carlos Rodrlgoes Costa - R. 306. 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSAO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇAO 
E CONCESSAO DE TERRAS PúBLICA& 

E POVOAMENTO 
01 Membros> 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Moura Andrade 
Vice-Presidente: José Cândido 

TITULARES 
Moura Andrade 
Antõnlo Carlos 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Flávio Brito 
José Cândido 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 

Ruy Carneiro 
Antônio Balbino 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 
José Guiomard 
Víctorino Freire 
Filinto Müller 
Lobão da Silveira 
Raul Giuberti 
Petrônio Portella 
Daniel Krieger 

MDB 
Adalberto Sena 
José Ermírio 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local; Sala de Reunlões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
117 Membros! 

COMPOS!ÇAO 
Presidente: Argemiro de Figueiredo 

Vice-Presidente: Carvalho PJnto 

TITULAAES 
Carvalho Pinto 
Ca ttete Pinheiro 
Mem de Sá 
José Leite 
Moura Andrade 
Clodomlr Mlllet 
Adolpho Franco 
Raul Giuberti 
Júlio Leite 
Waldemar Alcântara 
Vasconcelos Torres 
Attílio Fontana· 
Dinarte Mariz 

ARENA 
SUPLENTES 
Carlos Lindenberg 
Teotônio Vilela 
José Guiomard 
Daniel Krieger 
Petrônio PortelJa 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Flávio Brito 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

MDB 
Argem..iro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
P'essoa çle Queiroz Aurélio Vianna 
José Ermírio Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo- Ramal 314. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

COMISSAO DE INDOSTRIA E COM~RCIO 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Ermírio 

Vice-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 
Flávio Brito 
Adolpho Franco 
Júlio Leite 
Mem de Sá 
Teotônio Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 
José Cândido 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Clodomir Mlllet 
Milton Trindade 

MDB 
Antônio Balbino Ruy Carneiro 
José Ermírio Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R. 305. 
Rewüões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL· 
17 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Adolpho Franco 

Vlce-Presl<lente: Mello Braga 

TITULARES 

Adolpho Franco 
Vlctorino Freire 
Attillo Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

Aurélio Vianna 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPLENTES 

Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Raul Glubert! 
Duarte Fllho 

MDB ··;·,_ 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzap.- R. 310. 
Reuniões: quartas~feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Josaphat Marinho 
VIce-Presidente: José Leite 

TITULARES 

Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos Lindenberg 
Benedicto Valladares 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

ARENA 
SUPLENTES 

Vasconcelos Torres 
José Guiomard 
Teotônio Vllela 
Guido Monclin 
Victoiino Freire 

MDB 
Oscar Passos 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: têrças-feira.s, às 16 horas. 
Local: Sala <I e Reuniões da Comissão <I e Constituição 

e Justiça. 
COMISSAO DO POLIGONO DAS SECAS 

(7 Membros> 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vice-Presi~ente: Duarte Filho 

ARENA 
TITULARES 

Clodomir Miilet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

SUPLENTES 

Teotônio VUela 
José Leite 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Carlos Llndenberg 

MDB 
Ruy Carneiro Aurélio Vianna 
Argemiro de F'lgueiredo Adalberto Sena 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira- Ra­
mal 313. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

COMISSAO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(!! Membros) 
COMPOSIÇãO 

Presidente: Daniel Krteger 
Vice-Presidente: Waldemar Alcântara 

TITULARES 
Daniel Krieger 
Raul Giuberti 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

ARENA 
SUPLENTES 

Adoipho Franco 
Petrônlo Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Fillnto Müller 
Guido Mondin 
José Gulomard 

J" 
··;r:.-:· MOB 

José Ermirio Antônio Balbino 
Aur~}lo VIanna 
Ruy carneiro . - -' · 

Secretário: Afrânio .Cavalcanti Melo Júnior - R. 307. 
Reuniões: têrças-feiràs, às 16 hOras. 
Local: Sala· de Reuniões <la Comissão de Finanças 

COMISSJ.O DE REDAÇAO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto Valla<lares 

Vlce-Presi<lente: Antônio Carlos 
ARENA 

TITULARI:B 
Benedicto Valiadares 
Cattete Pinheiro 
Atlônio Carlos 
Mem de Sá 

SUPLENTES 

Filinto Müller 
José Leite 
Clodomir Millet 

MDB 
Nogueira da Gama Aurélio Vianna 

Secretária: Beatrl~ Brandão Guerra- Ramal 311. 
Reuniões: quartas-feiras, às 14 horas. 
Local: Sala de Reuniões <la Comissão de Relações Ex­

teriores. 

COMISSJ.O DE RELAÇO!S EXTERIORES 
!15 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Gilberto Marinho 
Vice-Presi<lente: Pessoa de Queiroz 

ARENA 
TITULARES 
FWtlto Müller 
WaJdemar Alcântara 
An tõnio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Gilberto Marinho 
Arnon de Mello 
José Cândido · 
Mello ~ra11a 

Pessoa de Queiroz 
Aurélio Vianna 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 

José Oulomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Fr~nco 
Petrõnio Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Clodom!r Millet 

MDB 
Josaphat Marinho 
Antônio Balbino 

Se<;retário: J. B. Castejon Branco - Ramal 457. 
Reuniões: quintas-feiras, às 14 horas e 30 minutos. 
Locai: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex-

teriores. 
COMISSAO DE SAODE 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-P~esidente: Raul Giuberti 

TITULARES 

Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Clllldido 
Raul Giuberti 

ARENA 
SUPLENTES 

Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
José Leite 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Adalberto Sena Nogueira da Gama 
Bezerra Neto Ruy Carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Oonzaca- R. 310, 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local:' Sala <I e Reuniõea do Gabinete do senhor 

Diretor-Geral. · 
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COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Victórlno Freire 
Vice·Presidente: Oscar Passos 

TITULARES 

Victorino Freire 
José Outomard 
Gilberto Marinho 
Ney Braga 
José Cândido 

Oscar Passos 
Aurélio Vianna 

ARENA 
SUPLENTES 

Fllinto Müller 
Atti!lo Fontana 
Dinarte Mariz 
Mello Braga 
Celso Ramos 

MDB 
Argemlro de Figueiredo 

Secretário: Mário Nelson Duarte- Ramal 312. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE SERVIÇO POBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carlos Lindenberg 
Vice-Presidente: José Guiomard 

1'JTULARES 

Vlctorlno Freire 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Raul Giubertl 
José Guiomard 

Ruy Carneiro 
Adaiberto Sena 

ARENA 
SUPLJ::NTES 

Celso Ramos 
Petrónio PorteHa 
Eurico Rezende 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal303. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Loc_al: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

ASSINATURAS DO 

. -..;. :_-_- ~ 

COMiSSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS POBLICAS 

(7 Membros) 
COMPOSJÇAO 

l1resl~ente: Celso Ramos 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

ARENA 
TITULARES 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Vasconcelos Torres 
José Guiomard 

Pessoa de Queiroz 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 

Guido Mondin 
Attílio Fontana 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE VALORIZAÇAO DA AMAZONIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Clodomir Mil1et 

VIce-Presidente: Milton Trindade 
ARENA 

TITULARES 

Clodomir Millet 
Milton Trindade 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Lobão da Silveira 

Oscar Passos 
Adalberto Sena 

SUPLENTES 

José Cândido 
Filin to Müller 
Duarte .Filho 
Dinarte Mariz 
Cattete Pinheiro 

MDB 
Aurél!o Vianna 

Secretário: Walter Manoel Germano de Ollvelra -
Ramal 313. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

.. :.~.----'-.-· 

(SEÇÃO li) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OV VALE POSTAL, PAGAVElS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503. 

Via Superfície: 
Semestre , • . Cr$ 20,00 
Ano ..• , • • Cr$ 40,00 

·'--· . 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF. 

Via Aérea: 
semestre • • Cr$ 40,00 
Ano •• , • • Cr$ ao,oo 

.. 
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Faça sua assinatura do 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEiitiO 11 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 

PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAV:EIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO. GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 

Semestre . . . . . . CrS 20,00 

Ano . . . .. .. .. . Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF 

Via Aérea' 

Semestre . . . . . • CrS 40,00 

Ano .. .. .. .. .. Cr$ 80,00 



EDIÇÃO 'DE HOJE, 28 PÁGINAS 

Serviço Ori!leo do Senado Federal 
Calxa Posial 1.503 

Braallla - J>i' 

PREÇO DESTE EXEMPLAR, Cr$ 0,20 


